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Ainstalação de agên-
cias do Banco do
Nordeste do Brasil

(BNB) nas cidades de Santa
Cruz do Capibaribe e em
Toritama, Agreste pernambu-
cano, será debatida, na pró-
xima quarta-feira (27), em
audiência pública promovida
pela Comissão de Finanças
da Casa. O objetivo, segundo
o deputado Edson Vieira
(PSDC), que solicitou o en-
contro, ontem, na reunião do
colegiado, é oferecer aos que
atuam no Pólo de Confecções
a possibilidade de contrair
empréstimos para investir nos
negócios. 

No mesmo dia, a Comis-
são também receberá o secre-
tário da Fazenda do Estado,
Djalmo Leão, e técnicos para
esclarecer o Projeto de Lei n0

1065/09, de autoria do Poder
Executivo, que trata sobre a
sistemática de apuração e
recolhimento do ICMS para
estabelecimento atacadista de
material de construção. 

�Na semana passada, es-
tive com o superintendente
regional do BNB, Sérgio
Maia, representantes da Câ-

mara dos Dirigentes de Lojis-
tas (CDL) e empresários do
setor para mostrar a neces-
sidade de se implantar uni-
dades do Banco do Nordeste
nas cidades de Santa Cruz e
Toritama�, destacou Vieira. O
parlamentar acrescentou que,
na ocasião, será apresentada a
Maia uma proposta, elabo-
rada com o apoio do corpo
técnico do colegiado da Ale-
pe, para viabilizar as agências
bancárias.

�O segmento de confec-
ções está pleiteando a insta-
lação dessas agências, a fim
de fortalecer o desenvolvi-
mento econômico da região.
Acho importante a presença
do deputado federal Pedro
Eugênio (PT/PE) e do secre-
tário de Desenvolvimento
Econômico, Fernando Be-
zerra Coelho, para apoiar a
iniciativa�, ressaltou o pre-
sidente da Comissão, depu-
tado Geraldo Coelho (PTB),
que, durante à reunião ple-
nária, à tarde, voltou a re-
percutir a importância da
sugestão de Edson Vieira.

Os parlamentares ainda
distribuíram três projetos e

aprovaram outros três, entre
eles, o de n0 1.060/09, au-
torizando o Estado a doar,
com encargo, imóvel situado
no município de Olinda. A
relatoria da proposição ficou
com a deputada Jacilda Ur-
quisa (PMDB). 
ADMINISTRAÇÃO - Na reu-
nião da Comissão de Admi-
nistração Pública, foram
distribuídos quatro projetos e
outros cinco, aprovados. En-
tre os que receberam parecer
favorável, estão o de n0

1056/09, de autoria do Poder
Executivo, que libera R$
622,8 mil para a implemen-
tação da Fábrica Tacaruna. A
responsabilidade de coorde-
nar as obras, que era da Se-
cretaria Estadual de Educa-
ção, passará para a Secretaria
Especial de Juventude e
Emprego. 

�Todas as iniciativas que
beneficiam a juventude, seja
do ponto de vista cultural ou
visando à qualificação profis-
sional, são de grande relevân-
cia para o povo pernambu-
cano�, salientou o presidente
do colegiado, deputado Ma-
viael Cavalcanti (DEM). 

A crise econômica mun-
dial e os efeitos sobre o Esta-
do levaram o presidente da
Comissão de Finanças da
Alepe, deputado Geraldo
Coelho (PTB), a solicitar in-
formações ao presidente da
Junta Comercial de Pernam-
buco (Jucepe), Carlos Rober-
to Marinho. Com a quanti-

dade de inscrições de empre-
sas em mãos, o parlamentar
afirmou, durante a reunião
plenária de ontem, que a di-
mensão da crise não é compa-
tível com o que vem sendo di-
vulgado.

Nos três primeiros meses
de 2008, foram criadas 3.022
empresas e, no mesmo perío-

do, em 2009, contabilizou-se
3.227. Os registros divulga-
dos foram relativos aos
municípios de Caruaru, Ga-
ranhuns, Arcoverde, Salguei-
ro e Petrolina, abrangendo
várias regiões do Estado.
�São 205 novas empresas
este ano, confirmando nosso
crescimento�, ressaltou o
petebista.

Na avaliação de Coelho,
para driblar o desafio é ne-
cessário se adaptar às novas
demandas, agregando pessoal
habilitado e dinâmico para
enfrentar as competições. O
parlamentar ainda citou o ba-
lanço geral da criação de em-
presas em todo o Estado. No
primeiro quadrimestre de
2008, foram 5.454 e, em
2009, um total de 5.865. �O
percentual de crescimento
registrado foi de 7,5 %�, co-
memorou.

Leia mais na página 3

Negociação está em andamento. No próximo dia 27, audiência pública debaterá assunto

Toritama e Santa Cruz devem
ganhar unidades do BNB

Registro de novas empresas
confirma crescimento 

RINALDO MARQUESMOISÉS BARBOSA

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO - Parlamentares avaliaram propostas de interesse da sociedade, entre elas, a que viabiliza a implementação da Fábrica Tacaruna

DIVULGAÇÃO

PETROLINA - Crise financeira enfrentada com otimismo
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Representante do Instituto Sóis elogia proposta do Estado e faz sugestões

Após a prestação de
contas do Governo
Estadual sobre os

dois anos do Pacto pela Vi-
da, na semana passada, foi a
vez de a sociedade civil
avaliar o plano de segurança
pública de Pernambuco. A
Comissão de Cidadania da
Assembleia Legislativa pro-
moveu, ontem, outra au-
diência pública, desta vez
solicitada pelo Instituto
Sóis, entidade que elaborou
uma proposta para monito-
rar a iniciativa estadual.

Lançado em maio de
2007, o Pacto apresentou a
meta de reduzir em 12% os
Crimes Violentos Letais In-
tencionais (CVLI), mas o ob-
jetivo não foi atingido, de
acordo com relatório do pró-
prio Governo. A presidente
do colegiado, deputada Tere-
zinha Nunes (PSDB), lem-
brou que o índice obtido no
primeiro ano ficou em torno
de 7%, e, no segundo, de 2%.
Para a parlamentar, �o Exe-
cutivo precisa rever as
ações�. O colegiado encami-
nhará a proposta de moni-
toramento da sociedade civil
às Secretarias de Desen-
volvimento Social e Direitos
Humanos e de Defesa Social. 

O presidente do Instituto
Sois, Cláudio Galvez, afir-

mou que a proposta não
visar atacar o Executivo. �O
Pacto é um plano de tra-
balho incrivelmente posi-
tivo e de metas claras, mas é
preciso trazer a voz das
comunidades para a inicia-
tiva�, argumentou. Para a
professora da Unicap Kari-
na Vasconcelos, que repre-
sentou a coordenação do
curso de Direito, a violência
é um produto cultural. �Os
que se enxergam como dife-
rentes e excluídos buscam
se impor por meio de atos
violentos�, ponderou, lem-
brando o fato de a popu-
lação carcerária ser for-
mada, na maioria, por jo-
vens negros.

Coordenadora do Coleti-
vo de Entidades Negras,
Lindacy Assis comentou
que os que moram na peri-
feria não têm as necessida-
des atendidas pelo Pacto, e,
embora o Governo tenha um
grande projeto de assisten-
cialismo, este não soluciona
os problemas relacionados à
violência.

O vice-presidente do Mo-
vimento Gay Leões do Norte,
Luciano Freitas, lembrou que
a homofobia em Pernambuco
continua crescente. �É impor-
tante refletir sobre o que as
entidades civis estão fazendo

para contribuir com a inicia-
tiva governamental�.

Augusto Coutinho (DEM),
líder da bancada de Oposi-
ção, cobrou do Governo
ações como as que foram
implementadas na Colôm-
bia. �O povo colombiano
passou a ter mais respeito
pelo poder público quando
as leis foram endurecidas. O
Estado firmou parceria com
o Judiciário e moralizou a

Polícia�. Uma das inicia-
tivas defendidas pelo inte-
grante do Democratas é que
a responsabilidade com a
segurança pública seja divi-
dida com as Prefeituras, nas
cidades com mais de cem
mil habitantes. Jacilda Ur-
quisa (PMDB) afirmou que
�o Poder Legislativo deve
ser o guardião das políticas
públicas implementadas pe-
lo Estado�. 

Sociedade civil avalia
Programa Pacto pela Vida

A preocupação com o
uso de drogas e, consequen-
temente, o tráfico em Per-
nambuco norteou o discurso
do deputado Antônio Mo-
raes (PSDB). O parlamentar
falou que, nas cidades do
Interior, �o problema é vi-
sível, mas nada está sendo
feito�. 

Para o tucano, o Poder
Executivo deve colaborar
com movimentos religiosos
como o Desafio Jovem
Evangelizador, vinculado à
Igreja Evangélica,  e Amor
Fraterno, coordenado pelos
católicos, pois eles podem
ajudar muitos dependentes
químicos. �Sob o efeito de
entorpecentes, perde-se o
medo de tudo. Qualquer

pessoa pode assaltar, roubar
e matar. Quando está abs-
têmio, o dependente pratica
os mesmo atos, na ânsia de
conseguir dinheiro para
adquirir  mais droga�, la-
mentou. 

Moraes também avaliou
que a má remuneração dos
policiais facilita a coni-
vência de alguns desses pro-
fissionais com o crime or-
ganizado. �Boa parte não
possui  formação adequada.
Já o crime organizado, a
cada dia, fica mais potente,
comandando o tráfico de
drogas nas grandes e peque-
nas cidades.�, observou. O
fato de o Código Penal Bra-
sileiro não responder aos
atuais anseios da sociedade,

por ter sido elaborado em
1940, também colabora para
a impunidade, na avaliação
do tucano. �O Poder Judi-
ciário tem se mostrado le-
niente, devagar, moroso e

formalista. Além disso, o
sistema prisional brasileiro
está totalmente obsoleto. O
infrator que tiver de cumprir
pena, em vez de sair recu-
perado, especializa-se  na
prática de atos delituosos�,
exemplificou. 

A falta de assistência
social para os que vivem
abaixo da linha da pobreza,
a desagregação familiar e a
impunidade são outros agra-
vantes. �Hoje, as mães po-
bres chegam a ter dez filhos,
enquanto as ricas ou de clas-
se média concebem, no má-
ximo, três. A pobre geral-
mente não tem acesso à la-
queadura, quando deveria
ser este um direito de qual-
quer mulher.� 

Uso de drogas aumenta violência

MOISÉS BARBOSA

TRIBUNA - Cláudio Galvez ressaltou que objetivo é contribuir, inserindo a voz das comunidades na ação governamental

RINALDO MARQUES

MORAES - Urgência

No município do Paulista,
Grande Recife, a dificuldade
em combater as drogas e a
violência foi exposta pelo
deputado Sérgio Leite (PT),
que sugeriu a implantação do
Programa Governo Presente
na cidade, a fim de reduzir a
criminalidade. A iniciativa
reúne diversas secretarias
estaduais e assegura o acesso
de jovens a ações esportivas,
culturais, educacionais e de
formação profissional. O
petista informou que enviará
o requerimento ao Poder
Executivo para formalizar a
sugestão.

�O consumo de drogas
está fazendo com que muitas
crianças e jovens ingressem
na criminalidade para obter
dinheiro e comprar as subs-
tâncias ilícitas. Paulista preci-
sa ser contemplada pelo pro-
grama�, argumentou, citando,
ainda, a realização de dois de-
bates sobre o tema. Os even-
tos foram promovidos na ci-
dade pelo Conselho Estadual
da Criança e do Adolescente
e pela Câmara Municipal.

O Governo Presente foi
lançado pelo Poder Executi-

vo, em novembro de 2008, no
bairro de Santo Amaro, no
Recife. Os bairros do Ibura e
de Peixinhos, este último em
Olinda, também foram con-
templados, a partir de 2009.
A previsão é que, até o final
do ano, a iniciativa seja esten-
dida às comunidades de Boa
Viagem, Pina, Coque, Imbiri-
beira, Nova Descoberta, Vár-
zea, Paulista e Cabo de Santo
Agostinho, �promovendo, as-
sim, a inclusão social de mo-
radores que se encontram em
condições precárias de vida�.

Governo Presente
para Paulista

RINALDO MARQUES

IDEIA - Sérgio Leite



Recife, 21 de maio de 2009 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 3

AReforma Política, te-
ma amplamente de-
batido, na última se-

gunda-feira, no Plenário da
Assembleia, voltou a ser res-
saltado, ontem, desta vez, pe-
lo deputado Coronel José Al-
ves (PDT). O parlamentar
criticou a votação em lista fe-
chada e o financiamento pú-
blico de campanha. �Quem
defende a lista fechada não
quer transparência, já que o
quociente eleitoral é que re-
presenta a verdade parti-
dária�, argumentou, acres-
centando que, �se o finan-
ciamento de campanha for
adotado, significará o fim
do Congresso e dos políti-
cos, pois a população não
aceitará�.

Para o pedetista, uma re-
forma moralizadora precisará
acabar com as coligações nos
níveis proporcional e majori-

tário, �assim, os partidos con-
siderados pequenos serão
menos enganados pelos gran-
des e ficará visível quem tem
votos�. �Legendas de pouca
densidade eleitoral não são
venais, como se costuma afir-
mar�, acrescentou.

Em apartes, os deputados
Eriberto Medeiros (PTC) e
Esmeraldo Santos (PR) con-
cordaram com o posiciona-
mento de José Alves e de-
fenderam a independência
dos pequenos partidos. Esme-
raldo ainda disse ser favorá-
vel à unificação do calendário
eleitoral. O petista André
Campos, que promoveu o de-
bate no início da semana, en-
fatizou ser contrário à lista fe-
chada e à coligação no nível
proporcional. Em sua opi-
nião, cada partido deve lançar
candidato próprio.

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) que pode
viabilizar um terceiro manda-
to para o presidente da Repú-
blica, Luiz Inácio Lula da Sil-
va,  também foi questionada
por José Alves. �A proposta é
absurda e está ligada a inte-
resses imediatistas�, pontuou.

Críticas à lista fechada de candidatos

Reforma Política
volta ao Plenário

A tribo Xucuru promo-
veu, ontem, uma homenagem
ao cacique Xicão, assassina-
do em 2008. A manifestação,
realizada no local do crime,
no município de Pesqueira,
repercutiu no discurso do
deputado Isaltino Nascimento
(PT). Além de lembrar o epi-
sódio, o objetivo do ato foi re-
cuperar a autoestima dos po-
vos indígenas, constantes  ví-
timas de preconceito. �A ocu-
pação das terras é uma luta

atual e envolve todas as tribos
de Pernambuco. É fundamen-
tal a aprovação do Estatuto
dos Povos Indígenas, a fim de
garantir os direitos dessa po-
pulação�, ponderou. Segundo
Nascimento, o assunto, discu-
tido há 15 anos, tramita no
Congresso Federal. 

O petista ainda destacou
sua solidariedade ao pleito e
lamentou a �morte brutal�
de Francisco de Assis Araú-
jo, conhecido como cacique

Xicão. Ele lutou durante
anos contra a opressão. Re-
conhecido pela Funai como
cacique geral da tribo, de-
fendeu a demarcação das
terras Xucurus para manter
o cultivo agrícola e a prática
das crenças indígenas. En-
tretanto, os que defendiam
interesses econômicos, sen-
tiram-se ameaçados e, em
um dos muitos conflitos
ocorridos, o índio foi perse-
guido e morto.       

Homenagem ao cacique Xicão
Mártir indígena

Continuação da página 1

A capacidade do Governo
de Pernambuco dialogar com
os outros Poderes do Estado
sobre a queda da arrecadação,
motivada pela crise financeira
mundial, recebeu elogios na
Alepe. Na última segunda-fei-
ra, o governador Eduardo
Campos (PSB) reuniu repre-
sentantes da Casa Joaquim
Nabuco, do Tribunal de Justi-
ça, do Ministério Público e do
Tribunal de Contas para com-
partilhar as dificuldades. A
deputada Teresa Leitão (PT)

considerou o gesto �corajoso�
e ressaltou que a atitude deve
servir de referência para a me-
sa de negociação dos servido-
res e demais segmentos so-
ciais. 

�São nos momentos em
que a criatividade política e a
responsabilidade pública são
testadas que o governante tem
que demonstrar competên-
cia�, refletiu a petista, alertan-
do para a importância de as
demais entidades serem soli-
dárias com o Governo, a fim
de que a recessão não penali-
ze o funcionalismo estadual. 

�Os servidores têm de-
monstrado amadurecimento
no processo de negociação e,
apesar da atual  conjuntura
econômica, há o compromis-
so do Governo em cumprir o
que foi acordado�.

AAlepe respondeu ao ges-
to do governador retirando da
pauta da CCLJ três projetos
do  Judiciário que repercuti-
riam nos cofres públicos.  

Em apartes, Alberto Fei-
tosa (PR), Nadegi Queiroz
(PMN) e Geraldo Coelho
(PTB) parabenizaram Eduar-
do Campos.

Poderes públicos firmam acordo

A necessidade de fiscali-
zar as eleições nas associa-
ções de bairro, a fim de legiti-
mar a atuação do represen-
tante escolhido, embasou o
discurso do deputado Alberto
Feitosa (PR), na tarde de on-
tem. A eleição para a Pre-
sidência da Associação de
Moradores  de Roda de Fogo,
no Recife, no último domin-
go, foi citada pelo parlamen-
tar como um exemplo a não
ser seguido. 

Seis chapas disputavam a
preferência dos eleitores. A
de número quatro registrou
228 votos fraudados, que não

continham sequer a assinatura
dos eleitores na ata, de acordo
com o republicano. A im-
possibilidade de realizar uma
apuração adequada resultou
na suspensão do processo de
escolha. �Um fato como esse
denigre não só as associações,
mas compromete o processo
de formação política do
cidadão�, enfatizou. 

Feitosa sugeriu como al-
ternativas para evitar esse ti-
po de problema a fiscalização
do Ministério Público e  a so-
licitação de  urnas eletrônicas
lacradas ao Tribunal Regional
Eleitoral (TRE).

Fraude compromete eleição

Duodécimo

Oposição questiona
corte de recursos

RINALDO MARQUES

SUGESTÕES - José Alves

RINALDO MARQUES

RODA DE FOGO - Feitosa

A sintonia político-parti-
dária entre os Governos
Federal, Estadual e Munici-
pal, tema das últimas campa-
nhas eleitorais em Pernam-
buco, foi questionada pelo
líder da Oposição no Legis-
lativo, deputado Augusto
Coutinho (DEM). O parla-
mentar protestou contra o
corte de aproximadamente
R$ 72 milhões destinados ao
Estado, no Orçamento Geral
da União. De acordo com o
integrante do Democratas, o
cancelamento foi realizado
por meio de um decreto
assinado pelo presidente da
República, Luiz Inácio da
Silva, no último dia 11.

�Passados mais de dois
anos de expectativas, assisti-
mos à frustração. O Programa
de Aceleração do Cresci-
mento (PAC), por exemplo,
não foi concebido como um
plano de investimento gover-

namental sério, mas como
mote de propaganda fundada
na crença de que a mentira,
contada mil vezes, torna-se
verdade�, avaliou. 

Coutinho enumerou o
atraso de diversas ações
como a Refinaria, a Trans-
posição do Rio São Fran-
cisco, a Ferrovia Transnor-
destina, a duplicação das

BRs 101 e 104, a Via Man-
gue, a Linha Sul do metrô e
a urbanização do Canal Jor-
dão/Maria Irene. �Das 695
ações previstas pelo PAC
para o Estado, somente 77
projetos contam com dota-
ção orçamentária concreta.
Apenas a Adutora do Sis-
tema Pirapama está em an-
damento conforme o crono-
grama�, completou.

A tribuna de apartes foi
utilizada por diversos parla-
mentares. Terezinha Nunes
(PSDB) disse que a vinda de
15 grandes empresas para o
Estado foi adiada. Adelmo
Duarte (DEM) salientou que
o Agreste não foi contem-
plado pelo PAC. André Cam-
pos (PT), no entanto, afirmou
que a quantidade de inicia-
tivas citada por Coutinho
demonstra o �momento dife-
renciado� do Estado em re-
lação ao País. 

A quantidade de buracos
nas principais vias da cidade
de Olinda foi denunciada pela
deputada Jacilda Urquisa
(PMDB). Os principais pro-
blemas estão na Avenida Pre-
sidente Kennedy, que corta o
bairro de Peixinhos; além de
Rio Doce, Ouro Preto, Casa
Caiada e Jardim Brasil. 

Ironicamente, o Programa
de Aceleração do Crescimen-
to (PAC) ganhou outro signi-
ficado. "Tudo indica que a
verdadeira representação da
sigla é Plano de Aceleração
das Crateras", declarou, on-
tem, a parlamentar, ressaltan-
do que a "ironia" não é uma
característica própria, mas, no
momento, �necessária�.

"O boneco João Bura-
cão, personagem famoso no
Brasil, teria que passar um
período muito longo para
vistoriar os problemas de
Olinda ou se clonar várias
vezes para dar conta do re-
cado", pontuou, justificando
que seu pronunciamento se
deve às constantes reclama-
ções de populares. 
QUALIDADE - A interrupção
das obras, entre o Centro de
Atenção Integral à Criança
(Caic) e o cruzamento da Pe-
rimetral Norte, sob a justifica-
tiva de ser preciso material
mais resistente, também foi
citada. "Será que estamos
diante de mais uma ação
encaminhada de qualquer jei-

to?", interrogou, acrescen-
tando que o atual Governo é a
continuidade da gestão do
PCdoB no município.

Falta estrutura nas ruas de Olinda

RINALDO MARQUES

COUTINHO - Promessa

RINALDO MARQUES

JACILDA - Buracos

PAC



ODia do Técnico de
Enfermagem foi re-
gistrado, ontem, na

Alepe por meio do pronun-
ciamento da deputada Na-
degi Queiroz (PMN). A par-
lamentar parabenizou a ca-
tegoria e ressaltou que �o
profissional é o primeiro a
receber o paciente e aproxi-
mar-se da família�. A ativi-
dade é regulamentada por
lei e os técnicos integram
equipes supervisionadas por
enfermeiros que desenvol-
vem trabalhos de preven-
ção, recuperação e reabi-
litação.

�É elevado o número de
profissionais de Enferma-
gem em Pernambuco. São

pessoas que desenvolvem
senso crítico, flexibilidade,
capacidade de autogestão,
dinamismo, criatividade e
equilíbrio emocional. Há
ainda os que trabalham em
lares de caridade e de idosos,
gratuitamente, por amor�,
salientou a parlamentar.
GINECOLOGIA - Nadegi re-
gistrou, ainda, que o Recife
sediará o 35° Congresso Per-
nambucano de Ginecologia e
Obstetrícia. �Aproximada-
mente, 700 profissionais es-
tarão reunidos no Mar Hotel,
em Boa Viagem, do dia 20 a
25, discutindo temas relacio-
nados à profissão. É um or-
gulho receber esse evento�,
frisou.
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PLENÁRIO
Assembleia na TV

A exibição de uma legenda com o nome do parlamentar, partido e e-mail, durante a
transmissão ao vivo das reuniões plenárias e a veiculação no Programa Quorum, da
Assembleia na TV, foi sugerida pelo deputado Esmeraldo Santos (PR). �Sabendo que a
televisão é um dos meios de comunicação de maior alcance social, entendemos que o
povo pernambucano poderá acompanhar melhor as atividades desenvolvidas pelos
parlamentares, se tiver acesso a essas informações durante todo o período em que o
pronunciamento estiver sendo feito na tribuna �, argumentou. O 20 vice-presidente da
Casa, deputado Antônio Moraes (PSDB), informou que encaminhará o pedido à
Assistência de Comunicação Social.

MARAIAL - O papel da
mulher no mercado de tra-
balho foi o tema da au-
diência pública realizada,
ontem, pela Comissão de
Defesa dos Direitos da Mu-
lher da Assembleia Legis-
lativa de Pernambuco, neste
município, na Mata Sul do
Estado. O grupo apresentou
propostas, debateu questões
relacionadas ao preconceito
sofrido pelo sexo feminino e
detalhou o objetivo do Fo-
rúm Brasileiro de Economia
Solidária, ou seja, organizar
os profissionais liberais pa-
ra que eles possam agregar
mais valor aos seus pro-
dutos.

A representante de Em-
preendimentos do Fórum
em Pernambuco, Rosana
Pontes, explicou que a

economia solidária é a
relação de empreendimen-
tos que atuam de forma
coletiva, a fim de organizar
pessoas e inseri-las na
geração de renda. A ideia,
que surgiu em todo Brasil
por meio das cooperativas
de trabalhadores e profis-
sionais liberais, foi regula-
mentada e, em dezembro de
2008, uma lei federal
autorizou a criação dos
Conselhos Estaduais de
Economia Solidária. Com a
legislação, Pernambuco deu
o primeiro passo para criar
um conselho deliberativo no
Estado.

O evento também contou
com a participação de um
dos coordenadores de Pro-
jetos da Agência de Apoio
ao Empreendedor e Pe-

queno Empresário (Sebrae),
Valdir Cavalcanti, que ex-
plicou sobre os programas
direcionados ao público
feminino. "A mulher está
desenvolvendo um papel
que, antes, era exercido
apenas pelo homem, ser
empreendedora. O projeto
do Sebrae reconhece a
capacidade feminina e ajuda
a identificar habilidades
como oportunidades de ne-
gócio", afirmou Cavalcanti.
Ele ainda elogiou a ini-
ciativa da Comissão e co-
mentou a necessidade que a
pernambucana tem de rece-
ber qualificação, antes de
ser inserida no mercado de
trabalho.

De acordo com o pre-
sidente da Câmara de Verea-
dores de Maraial, Manuel

Telino, é normal que, numa
área essencialmente agrí-
cola, as mulheres estejam
pouco acostumadas a con-
tribuir com a renda familiar.
"O contato com o Poder Le-
gislativo e com o Sebrae
cria novas oportunidades",
ponderou. 

A presidente da Co-
missão de Defesa da Mu-
lher, deputada Elina Car-
neiro (PSB), concordou
com o vereador e enfatizou
a importância de combater a
violência e o preconceito de
gênero, a fim de elevar a au-
toestima. "Seja em qualquer
área, é essencial que a
mulher esteja qualificada
para contribuir com o de-
senvolvimento do muni-
cípio e do País", pontuou a
socialista.

Representantes da Alepe e do Sebrae participaram do encontro

Mulheres aprendem
sobre Economia Solidária

JOÃO BITA

TRABALHO - Iniciativa visa conscientizar segmento feminino sobre importância de se capacitar para atuar no mercado

RINALDO MARQUES

COMPROMISSO - Nadegi ressaltou preparo do profissional

Dia do Técnico
de Enfermagem

Saúde

O líder da bancada oposi-
cionista da Alepe, deputado
Augusto Coutinho (DEM),
utilizou o tempo de liderança
para pedir ao presidente da
Comissão de Saúde da Casa,
deputado Clodoaldo Maga-
lhães (PTB), que promova
uma audiência pública sobre
a situação do Hospital da
Fundação Hemope. 

De acordo com o par-
lamentar, a unidade passa por
dificuldades como falta de
material e de médicos. �É la-
mentável o que está aconte-
cendo com a entidade que foi
referência no Estado. Era a
única que fazia transplante de
medula óssea em Pernambu-
co e, há dois anos, não realiza
nenhum procedimento do
tipo�, declarou.

De acordo com o in-
tegrante do Democratas, fal-
tam profissionais de saúde,

remédios e aparelhos. Além
disso, a unidade pediátrica
está fechada. �Essa é uma
preocupação que já demons-
trei em outros pronunciamen-
tos. A Assembleia não pode
assistir ao declínio do Hemo-
pe, que, inclusive, recebeu
homenagem do líder da ban-
cada do Governo, deputado
Isaltino Nascimento (PT), na
Casa�, enfatizou. O deputado
Antônio Moraes (PSDB) rei-
terou a necessidade de a Ale-
pe debater o assunto, �para
que a crise não se agrave�.

A Fundação Hemope foi
criada em 1977 e é uma orga-
nização de caráter científico,
educacional e assistencial
vinculada à Secretaria de
Saúde do Estado. Conta com
por nove órgãos, sendo um
deles o hospital, e atua nos
segmentos de hematologia e
hemoterapia.

Crise no Hospital da
Fundação Hemope
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ATO Nº 430/09
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 960521/2009, da Deputada Isabel Cristina,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e
13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
OSVALDO JOAQUIM XAVIER Assessor Especial / PL-ASC 10%
JOSILDA MARQUES SOUZA Secretário Parlamentar / PL-SPC 30%

Sala Torres Galvão, 20 de maio de 2009.

Deputado ANTÔNIO MORAES
2º Vice-Presidente

ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2009 ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES.

AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO AUDITÓRIO ÊNIO GUERRA, SITUADO NO SEXTO ANDAR DO EDIFÍCIO SENADOR NILO COELHO, ANEXO I DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO,
ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLA LAPA,
CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES, CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS, DOUTORA NADEGI,
EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL,
GERALDO COELHO, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI,
MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE,
SOLDADO MOISÉS E TERESA LEITÃO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AMAURY PINTO, BARRETO,
CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, GUILHERME UCHÔA, IZAÍAS RÉGIS, NELSON PEREIRA DE CARVALHO E TEREZINHA NUNES,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, DECLARAABERTAA REUNIÃO.
ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-
SECRETÁRIO OS DEPUTADOS SEBASTIÃO RUFINO E ANDRÉ CAMPOS, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR
PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA
REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE,
APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO. DANDO SEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA AO SENHOR PRIMEIRO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO EDUARDO PORTO, QUE APRESENTA APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO NO SENTIDO DE MODERNIZAREM A ESTRUTURA DA
POLÍCIA CIENTÍFICA. NA SEQUÊNCIA, O DEPUTADO BRINGEL PARABENIZA O SENHOR JORNALISTA POLÍTICO INALDO SAMPAIO
PELOS QUINZE DIAS DE FUNCIONAMENTO DE SEU BLOG. NA CONTINUIDADE, O DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS APÓIAA GREVE DE
PROFESSORES E MERENDEIROS DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, ACUSANDO A PREFEITURA
DE DESRESPEITAR O CUMPRIMENTO DE LEI FEDERAL E DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL INSTITUINDO O PISO NACIONAL PARA OS
EDUCADORES E O PLANO DE CARGOS DOS FUNCIONÁRIOS ADMINISTRATIVOS, RESPECTIVAMENTE. FINALIZANDO, CRITICA O
SENHOR PREFEITO ELIAS GOMES POR TER DIMINUÍDO O NÚMERO DE CARGOS COMISSIONADOS E AUMENTADO O PRÓPRIO
SALÁRIO. A SEGUIR, O DEPUTADO ADELMO DUARTE APRESENTA VOTO DE CONGRATULAÇÕES À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE LAJEDO PELA COMEMORAÇÃO DOS SESSENTA ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADA JACILDA URQUISA, QUE APRESENTA VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO
DO SENHOR JOSÉ CARLOS DE MOURA, PRESIDENTE DO SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, OCORRIDO
NO DIA TREZE DO CORRENTE. ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRAAO DEPUTADO GERALDO COELHO, QUE COMENTA O ARTIGO �MARATONA SERTANEJA�,
DE AUTORIA DO SENHOR ESCRITOR WILSON SOARES, PUBLICADO NO JORNAL DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE
PERNAMBUCO, TECE UM HISTÓRICO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS NO INTERIOR DO ESTADO A PARTIR DA DÉCADA DE
CINQUENTA DO SÉCULO VINTE, CITANDO A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO NORDESTE E DOS
PRIMEIROS DISTRITOS INDUSTRIAIS, A CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, O FATO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA SE TORNAR UM
GRANDE PRODUTOR DE FRUTAS E O COMPLEXO PORTUÁRIO DE SUAPE E RELATA O DESENVOLVIMENTO DA MATA NORTE.
FINALIZANDO, RELATA O ANÚNCIO DE OBRAS, A INAUGURAÇÃO DE ESCOLAS, PRAÇAS E ESTRADAS E O ESTÍMULO A NOVAS
INDÚSTRIAS POR PARTE DO GOVERNO DO ESTADO. O ORADOR É APARTEADO PELO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI. NA
SEQUÊNCIA, O DEPUTADO PEDRO EURICO APÓIA A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO � CPI � NO SENADO
QUE INVESTIGARÁ A PETRÓLEO BRASILEIRO S/A � PETROBRAS SOBRE SUPOSTA MANOBRA TRIBUTÁRIA QUE REDUZIU O
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DA ESTATAL, DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES COM CONTRATOS DE
CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PLATAFORMAS E NA LICITAÇÃO PARA OBRAS DA REFINARIAABREU LIMA E GASTOS DA ESTATAL
COM PATROCÍNIOS CULTURAIS, REFUTANDO CRÍTICAS DO SENHOR FERNANDO BEZERRA COELHO, SECRETÁRIO DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO, À INSTALAÇÃO DA CPI EM ARTIGO PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA DE HOJE DO
JORNAL DIARIO DE PERNAMBUCO, NO QUAL QUESTIONA OS REAIS INTERESSES DOS TRÊS SENADORES PERNAMBUCANOS,
SENHORES JARBAS VASCONCELOS, SÉRGIO GUERRA E MARCO MACIEL, NA SUBSCRIÇÃO DO PEDIDO DE ABERTURA DA CPI.
O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS MIRIAM LACERDA, MAVIAEL CAVALCANTI, ESMERALDO SANTOS, CIRO COELHO
E GERALDO COELHO. NA CONTINUIDADE, O DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO DISCORDA DO PRONUNCIAMENTO DO
DEPUTADO PEDRO EURICO, ALERTANDO QUE A CPI PODE ABALAR A CREDIBILIDADE DA PETROBRAS E CRIAR UM AMBIENTE DE
INSTABILIDADE NO CONGRESSO NACIONAL. O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS PEDRO EURICO, ELINA CARNEIRO,
AUGUSTO COUTINHO, AIRINHO DE SÁ CARVALHO E ISALTINO NASCIMENTO. A SEGUIR, O DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO
QUESTIONAAS LICITAÇÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO, INFORMANDO QUE OBTEVE RESPOSTAAO
PEDIDO DE INFORMAÇÕES QUE DIRIGIU NO MÊS DE FEVEREIRO DO CORRENTE AO SENHOR JOÃO LYRA, SECRETÁRIO DE
SAÚDE DO ESTADO, NO QUAL SOLICITOU A RELAÇÃO DAS OBRAS EXECUTADAS ENTRE OS ANOS DE DOIS MIL E SETE E DOIS
MIL E OITO, ESCLARECENDO QUE O PEDIDO FOI MOTIVADO POR DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES EM SETENTA POR CENTO
DAS CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS, RESSALVANDO NÃO TER FICADO SATISFEITO COM A MESMA. FINALIZANDO, ADIANTA QUE
FORMALIZARÁ DENÚNCIA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO � TCE � PARA RESPONSABILIZAR A SECRETARIA PELAS
IRREGULARIDADES. O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS MIRIAM LACERDA, MAVIAEL CAVALCANTI, DOUTORA NADEGI
E ISALTINO NASCIMENTO. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO GRANDE EXPEDIENTE, DEPUTADA DOUTORA
NADEGI, QUE PARABENIZA O SENHOR CANTOR NOVINHO DA PARAÍBA POR RESGATAR MÚSICAS DO REPERTÓRIO DE LUÍS
GONZAGA EM SEU CD. CONTINUANDO, REGISTRA A PASSAGEM DO DIA DA LUTA ANTIMANICOMIAL, PROMOVIDO NO DIA DE
ONTEM, DEFENDENDO OS CENTROS DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL COMO UNIDADES ADEQUADAS PARA A ATENÇÃO
PSICOLÓGICA. FINALIZANDO, RELATA A REALIZAÇÃO DE EVENTO NA MANHÃ DO DIA DE HOJE ENVOLVENDO O GOVERNO DO
ESTADO E OUTRAS ENTIDADES, NO QUAL FOI DISCUTIDA A REALIZAÇÃO DE UM PROGRAMA PARA A CAPACITAÇÃO DE JOVENS
PARA COIBIR A EXPLORAÇÃO SEXUAL. A ORADORA É APARTEADA PELOS DEPUTADOS PASTOR CLEITON COLLINS, MIRIAM
LACERDA E RAIMUNDO PIMENTEL. EM TEMPO DE LIDERANÇA, A DEPUTADA MIRIAM LACERDA PARABENIZA O DEPUTADO
SEBASTIÃO RUFINO PELA DEDICAÇÃO À REFORMA DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, ANUNCIANDO A POSSIBILIDADE DE
REABERTURA DO MESMO NO DIA QUINZE DE JUNHO DO CORRENTE. FINALIZANDO, APRESENTA VOTO DE CONGRATULAÇÕES
PELA PASSAGEM DO DIA DO DEFENSOR PÚBLICO, COMEMORADO NO DIA DE HOJE, E REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS
ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO �DIA NACIONAL DO DEFENSOR PÚBLICO É COMEMORADO COM AÇÃO DE CIDADANIA�, DE
AUTORIA DA SENHORA DEFENSORA PÚBLICA TEREZA JOACY GOMES DE MELO, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA DE HOJE DO
JORNAL FOLHA DE PERNAMBUCO. O SENHOR PRESIDENTE CORROBORA COM O PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA MIRIAM
LACERDA, APONTANDO O DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO COMO UM DOS PRINCIPAIS RESPONSÁVEIS PELA AGILIDADE NO
ANDAMENTO DAS OBRAS. EM TEMPO DE LIDERANÇA, O DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PARABENIZA O SENHOR
ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS, PASTOR EVANGÉLICO DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ABREU
E LIMA, PELO ANIVERSÁRIO COMEMORADO NO DIA DE ONTEM. ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SUBMETIDO AO PLENÁRIO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 388/2007, DISCUTEM-NO OS
DEPUTADOS PASTOR CLEITON COLLINS, ANDRÉ CAMPOS E TERESA LEITÃO, AQUELE APARTEADO PELO DEPUTADO RAIMUNDO
PIMENTEL E AQUELA APARTEADA PELO AUGUSTO COUTINHO, SENDO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO. SUBMETIDO AO
PLENÁRIO, É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1058/2009. SUBMETIDO AO PLENÁRIO O
PARECER Nº 3118/2008, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, QUE OPINA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE E PELA ILEGALIDADE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 382/2007, DISCUTEM-NO OS DEPUTADOS
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI E TERESA LEITÃO, AQUELE APARTEADO PELOS DEPUTADOS AUGUSTO COUTINHO,
ESMERALDO SANTOS, ANDRÉ CAMPOS, RAIMUNDO PIMENTEL E JACILDA URQUISA, SENDO REJEITADO CONTRA OS VOTOS
DOS DEPUTADOS TERESA LEITÃO, GERALDO COELHO E SEBASTIÃO RUFINO. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO O
PARECER Nº 3122/2008, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, QUE OPINA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 818/2008. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO O PARECER
Nº 3327/2009, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, QUE OPINA PELA
INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 385/2007. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 3371/2009 A 3374/2009 E OS REQUERIMENTOS NºS 3399/2009 A 3408/2009. ESGOTADA A
PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 3382/2009 A 3387/2009 E OS REQUERIMENTOS
NºS 3418/2009 A 3429/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO SOLDADO MOISÉS APELO
AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DAS CIDADES DO ESTADO NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO
DO PROGRAMA ACADEMIA DAS CIDADES NO ALTO DO BIGODE, SITUADO NA VILA TORRES GALVÃO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE PAULISTA; REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL NO DIA OITO DE JUNHO DO CORRENTE EM
HOMENAGEM AO DIA DO ENFERMEIRO; E VOTOS DE APLAUSOS AOS SENHORES JOÃO CLODOBERTO DA SILVA E JOSÉ
FERNANDO DOMINGUES PELA PARTICIPAÇÃO NA CAPTURA DE SUSPEITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA NO BAIRRO DO BONGI,
LOCALIZADO NESTA CAPITAL. PELO DEPUTADO ALBERTO FEITOSAAPELO À COORDENAÇÃO DA ORDEM DO MÉRITO CULTURAL
DO MINISTÉRIO DA CULTURA NO SENTIDO DE APROVAR A INDICAÇÃO DO SENHOR JORNALISTA MÚCIO AGUIAR NETO PARA
RECEBIMENTO DA ORDEM DO MÉRITO CULTURAL NA CATEGORIA PATRIMÔNIO E VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA
SENHORA PROFESSORA MARIA FREITAS PEDROSA. PELO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ VOTO DE APLAUSOS AO SENHOR
EMPRESÁRIO MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE PELA INSTALAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA NOVA DA EMPRESA
VOLKSWAGEM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO NO DIA DE ONTEM. PELO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO �EMPREENDEDOR SEM FRONTEIRAS�, DE AUTORIA DO
SENHOR JORNALISTA CARLOS CAVALCANTE, PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA TREZE DO CORRENTE DO JORNAL DIARIO DE
PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO ADELMO DUARTE VOTO DE CONGRATULAÇÕES POR ELE LIDO NESTA REUNIÃO. PELO
DEPUTADO EDUARDO PORTO APELO POR ELE LIDO NESTA REUNIÃO E VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA
AVANI DE ARAÚJO BURITY. PELA DEPUTADA MIRIAM LACERDA REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA E
VOTO DE CONGRATULAÇÕES POR ELA LIDOS NESTA REUNIÃO E VOTO DE CONGRATULAÇÕES COM A SENHORA LENIRA
MAGALHÃES DA SILVA POR TER SIDO AGRACIADA COM A I MEDALHA FUNAPE DO MÉRITO PREVIDENCIÁRIO. PELO DEPUTADO
JOÃO FERNANDO COUTINHO APELOS AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E GERENTE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
DA OI NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A INSTALAÇÃO DE TELEFONE PÚBLICO NO ENGENHO PRIMOROSO, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE ÁGUA PRETA, E AOS SENHORES GOVERNADOR E SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO NO SENTIDO DE
ENVIAREM PATRULHA MECANIZADA PARA A MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL DO ENGENHO CAPRICHO AO DISTRITO DE
SANTO ANTÔNIO DAS TREMPES, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PALMARES. PELO DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR FILHO APELO
AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E PRESIDENTE E GERENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NO
SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A INSTALAÇÃO DE UMA TORRE DE TELEFONIA CELULAR NO MUNICÍPIO DE CARNAUBEIRA DA
PENHA. PELA DEPUTADA JACILDA URQUISA VOTO DE PESAR POR ELA LIDO NESTA REUNIÃO. O SENHOR PRESIDENTE
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DE AUTORIA DO DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS, APRESENTADA NESTA REUNIÃO, AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
388/2007. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE, EM
CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

QUINQUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2009.

EXPEDIENTE

OFÍCIO Nº 53 - DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO solicitando o arquivamento do
Projeto de Lei nº 715/2008.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 3524 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 987,
juntamente com a Emenda nº 01 deste colegiado.
A Imprimir.

PARECER Nº 3525 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando contrário ao Projeto de Lei nº 1010.
A Imprimir.

PARECER Nº 3526 - DACOMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1015.
A Imprimir.

PARECER Nº 3527 - DACOMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1016.
A Imprimir.
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PARECER Nº 3528 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº
987, juntamente com a Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 3529 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei nº 1015.
A Imprimir.

PARECER Nº 3530 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei nº
1060.
A Imprimir.

PARECERES NºS 3531, 3534 E 3535 - DA COMISSÃO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos de Lei nºs
978, 1056 e 1060.
A Imprimir.

PARECER Nº 3532 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA opinando favorável ao Projeto de Lei nº 987, juntamente com
a Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECER Nº 3533 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
nº 1015.
A Imprimir.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO NELSON PEREIRA DE
CARVALHO solicitando dispensa da presença nas Reuniões dos
dias 19, 20 e 21 de maio de 2009.
A Imprimir.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Procurador-Geral

Recife, 18 de maio de 2009.

Ofício GPG nº 053/2009.

Senhor Presidente

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para solicitar a V.Exa. o
arquivamento do Projeto de Lei nº 715/2008 que encontra-se nessa
Assembléia.

Na oportunidade, renovo-lhe protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

PAULO BARTOLOMEU RODRIGUES VAREJÃO
Procurador-Geral de Justiça

Excelentíssimo Senhor
Doutor GUILHERME UCHOA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.
NESTA

Projeto de 
Lei Ordinária N° 1068/2009

Ementa: FICA DENOMINADO �VIADUTO MANOEL
MATTOS�� O VIADUTO LOCALIZADO NA
RODOVIA PE- 75, SOBRE A RODOVIA BR -
101, NO MUNICÍPIO DE GOIANA.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Artigo 1º - Fica denominado � VIADUTO MANOEL MATTOS�� � o
viaduto localizado na rodovia PE-75, sobre a rodovia BR -101,
localizado no município de Goiana.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O advogado MANOEL BEZERRA DE MATTOS destacou-se em sua
militância na defesa dos direitos humanos e diversos sindicatos de
trabalhadores no estado de Pernambuco. Vice-presidente do Partido
dos Trabalhadores � PT de Pernambuco, foi vereador, e candidato a
vice-prefeito de Itambé.

Em 2000, foi eleito o vereador mais votado no município de Itambé,
com uma campanha voltada à luta pela moralidade publica.

Como presidente da Câmara de Vereadores, fez denúncias sobre

grupos de extermínio e acusou o prefeito da cidade de desvio de
verbas públicas.

Como militante das causas sociais, vinha a dez anos denunciando a
existência de grupos de extermínio, incluindo policiais militares, no
município de Itambé e municípios circunvizinhos dos estados de
Pernambuco e Paraíba. Em sua atuação destacou-se como
testemunha na Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara
Federal que investigou os crimes de extermínio no Brasil. 

O trabalho da CPI foi fundamental para o desbaratamento de alguns
grupos de extermínio na região, com a consequente diminuição da
violência, trazendo um pouco de tranquilidade à população daquela
região. Por conta de sua forte atuação na defesa dos direitos
humanos Manoel Matos foi, por quatro vezes, vítima de tentativa de
homicídio o que forçou a Polícia Federal a dispor de policiais para
acompanhá-lo em suas atividades profissionais e particulares, dia e
noite. 

Mesmo sabendo que sua vida corria perigo Manoel Matos foi um
incansável defensor da liberdade, dos direitos e garantias
fundamentais, bem como dos direitos humanos, participando de
atividades que defendiam a dignidade da pessoa humana como
valor maior de uma sociedade. 

A forma estúpida com que quiseram calar a voz desse incansável
combatente que tinha sede de justiça deixou claro que é na covardia
que se escondem verdadeiramente esses criminosos. 

O exemplo desse valoroso companheiro deverá juntar-se a tantos
outros que tombaram para construir um novo capítulo na história da
humanidade. Gestos diários na direção da defesa da cidadania e dos
direitos humanos é que farão com que celebremos a memória de
Manoel Matos. Através dessa denominação homenageamos e
perpetuamos nossa admiração pelo seu trabalho, pela sua força e
pela sua luta. É também a nossa singela maneira de dizer: MANOEL
MATTOS... PRESENTE!!!

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
projeto de lei.

Sala das Reuniões, em 23 de abril de 2009.

Teresa Leitão
Deputada

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 3528/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de lei Ordinária nº. 987/2009
Origem: Poder Judiciário
Autoria: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco

Ementa: Institui abono, de natureza indenizatória, des-
tinado à aquisição de computadores e aces-
sórios, no âmbito do Poder Judiciário do Esta-
do de Pernambuco, e dá outras providências.
Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº.
987/2009, encaminhado através do Ofício nº. 195/2009-GP, datado
de 24 de março de 2009 e assinado pelo Exmo. Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco Desembargador
Jones Figueiredo Alves. Foi solicitada a adoção do regime de
urgência na tramitação desse projeto através do requerimento nº.
3.139 do Deputado Isaltino Nascimento, com apoiamento de vários
parlamentares, em cumprimento ao estabelecido no artigo 226,
inciso II do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Através da proposição em análise pretende-se instituir abono, de
natureza indenizatória, destinado à aquisição de computadores e
acessórios, a ser concedido, exclusivamente, aos ocupantes de
cargo efetivo do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário
do Estado de Pernambuco que estejam no exercício das atividades
funcionais inerentes ao cargo, no âmbito daquele Poder.

O referido abono terá o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos
reais) e será concedido através da implantação, em código próprio,
na folha de pagamento do mês subseqüente à entrada em vigor
desta Lei, contemplando os servidores em efetivo exercício naquela
data, e, no mês de outubro de 2009, para os servidores que
ingressarem posteriormente. A previsão total da despesa resultante
da Lei ora proposta é de R$ 11.226.300,00 (onze milhões, duzentos
e vinte e seis mil e trezentos reais).

Segundo o ofício que encaminha a matéria, ela �visa à promoção da
inclusão digital entre os servidores do Poder Judiciário do Estado,
concedendo-lhes abono destinado à aquisição de computadores e
acessórios, equipamentos fundamentais ao bom desenvolvimento
das suas atividades funcionais, inclusive no que diz respeito à
implementação, pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal
de Justiça do Estado, de programas de formação e capacitação
continuadas a distância�.

Refere-se ainda, no aludido ofício, que o abono em apreço �faz parte
de uma série de medidas adotadas por este Tribunal de Justiça com
o propósito de valorizar o servidor do seu Quadro Permanente de

Pessoal e melhorar a qualidade dos serviços jurisdicionais prestados
à população�.

As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco.

De forma oportuna, a Comissão de Constituição Legislação e Justiça
apresentou Emenda Modificativa à matéria em pauta, alterando a
redação do seu artigo 3°, uma vez que a Fonte 104 - Recursos
Diretamente Arrecadados, prevenientes das taxas, custas judiciais e
emolumentos, devem exclusivamente ser aplicados ou utilizados em
despesa de capital e investimentos, bem como em treinamento de
pessoal, conservação, reforma e aquisição de bens imóveis dos
Órgãos do Poder Judiciário, vedada a sua destinação a outras
despesas correntes, inclusive gastos com pessoal (Art. 26, § 4º da
Lei Ordinária 11.404, de 19 de fevereiro de 1996).

2. Parecer do Relator

Entendendo que a proposição em análise não contraria as
legislações, financeiras, orçamentária e tributárias e concordando
com as argumentações contidas no ofício que acompanha a
proposição, opino favoravelmente, no mérito, pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº. 987/2009, originado do Poder Judiciário
juntamente com a Emenda Modificativa apresentada pela Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

Geraldo Coelho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária nº.
987/2009, originado do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco está em condições de ser aprovado com acatamento
da alteração proposta pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 20 de maio de 2009.

Presidente em exercício: Edson Vieira.
Relator : Geraldo Coelho.
Favoráveis os (4) deputados: Coronel José Alves, Jacilda
Urquisa, Maviael Cavalcanti, Sérgio Leite.

Parecer N° 3529/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº.
1015/2009
Origem: Poder Legislativo
Autoria: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de
cartazes ou placas em instituições financeiras
e outros estabelecimentos que operam com
financiamentos, com informação da Lei
Federal nº 8.078/90, a qual assegura ao
consumidor a liquidação antecipada do débito,
total ou parcialmente, mediante redução
proporcional dos juros e demais acréscimos.
Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Substitutivo nº 01, de autoria da
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei
Ordinária nº. 1015/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis. 

Através da proposição em análise pretende-se dispor sobre a
obrigatoriedade de fixação de cartazes ou placas em instituições
financeiras e outros estabelecimentos que operam com
financiamentos, com informação assegurada pela Lei nº 8.078/90, a
qual assegura ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total
ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais
acréscimos. 

2. Parecer do Relator

A matéria em tela vem amparada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual, quando da origem de propostas desta natureza, c/c com o
art. 204 do Regimento Interno desta Casa, dispositivo que trata do
recebimento de proposições acessórias:
Constituição Estadual:
�Art. 19. A iniciativa da leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos Cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.�
Regimento Interno:
�Art. 204. As proposições legislativas poderão receber proposições
acessórias, que consistirão em emendas, subemendas e substi-
tutivos, com o objetivo de alterar o seu texto no todo ou em parte.�

A matéria em epígrafe atende ao que dispõe os artigos 4º, III e, § 2º
do Código de Defesa do Consumidor, quando trata da harmonização
dos interesses dos participantes das relações de consumo, como
também assegura a redução proporcional dos juros e demais
acréscimos mediante liquidação antecipada do débito total ou
parcial. 

Considerando a inexistência de conflitos com as legislações,
orçamentárias, financeiras e tributárias, opino pela aprovação do

Substitutivo nº 01, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 1015/2009, de
autoria do Deputado Izaías Régis. 

Sérgio Leite
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº. 1015/2009, de autoria do Deputado
Izaías Régis, está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 20 de maio de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Sérgio Leite.
Favoráveis os (4) deputados: Coronel José Alves, Edson Vieira,
Jacilda Urquisa, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 3530/2009
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 1060/2009 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, imóvel que indica, situado no
Município de Olinda, neste Estado.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n.°
1060/2009, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 035, de 08 de maio de 2009, assinado
Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos.

A matéria pretende colher autorização legislativa para doação, com
encargo, à Companhia Estadual de Habitação e Obras � CEHAB,
imóvel de sua propriedade, medindo 18.000 m2 (dezoito mil metros
quadrados), situado na Avenida Luiz Correia de Brito, Bairro de
Peixinhos, Olinda, consoante o disposto no artigo 15, inciso IV, da
Constituição do Estado, quando da competência desta Casa para
legislar sobre matéria desta natureza:

Art. 15 - Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador,
legislar sobre as matérias da competência do Estado, e especialmente:
�I - ...
II - ...
III - ...;
IV - a autorização para a alienação, cessão e arrendamentos de
bens imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos;�

A doação considerada deverá operar-se com encargo, sendo a área
destinada à implantação de Projeto Habitacional, com o objetivo de
reduzir o déficit de moradias no Estado.

2. Parecer do Relator

A doação do imóvel de que trata a matéria encontra-se devidamente
justificada e legalmente respaldada, cumprindo as exigências da
Constituição Estadual, particularmente do seu artigo 4°, V:

�Art. 4º - Incluem-se entre os bens do Estado:
I -...
II - ...
III - ...
IV - �
V - os bens que atualmente lhe pertencem e aqueles que lhe vierem
a ser atribuídos.�

A matéria não implica em aumento ou diminuição de receita ou da
despesa públicas e nem aborda questões de natureza tributária, não
cabendo, portanto, pronunciamento quanto à adequação financeira,
orçamentária ou tributária.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº. 1060/2009, originado do Poder Executivo.

Jacilda Urquisa
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este colegiado
pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº. 1060/2009, de origem
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 20 de maio de 2009.

Presidente: Geraldo Coelho.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (4) deputados: Coronel José Alves, Edson Vieira,
Maviael Cavalcanti, Sérgio Leite.

Parecer N° 3531/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 976/2009

Pareceres de Comissões

Projeto

Ofício/MPPE
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Autor: Deputado Alberto Feitosa

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA DE-
NOMINAR � RODOVIA CORONEL OLÍMPIO
FERRAZA� A RODODVIA PE � 340, QUE
LIGAA BR 232, NO DISTRITO DE SITIO DOS
NUNES NO MUNICÍPIO DE FLORES, A
SEDE DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA � PE.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 976/2009, de autoria do Deputado Alberto Feitosa, para
análise e emissão de parecer;

1.2� A proposição em discussão recebeu parecer favorável na
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a quem compete
analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura pretende denominar de � RODOVIA
CORONEL OLÍMPIO FERRAZ� a rodovia PE � 340, que liga a BR
� 232, no distrito de Sítio dos Nunes no município de Flores, à sede
do Município de Betânia - PE;

2.2- Conforme justificativa do autor a medida em apreço tem por
finalidade propiciar uma justa homenagem ao homem público que
muitos feitos realizou em prol da Polícia Militar de Pernambuco, da
Política e pela população de modo geral, deste Estado;

2.3- Vale destacar o importante acervo histórico sobre o
homenageado quando já Capitão da Polícia Militar de Pernambuco,
filiou-se a U D N � União Democrática Nacional, sendo eleito
deputado estadual pela Assembléia Legislativa de Pernambuco,
onde permaneceu por 20 anos consecutivos, tendo sido nestes
períodos legislativos, Presidente, Vice-Presidente, Primeiro
Secretário, Presidente da Comissão de finanças e de outras
comissões técnicas;

2.4- Ressalta-se, que como deputado estadual, foi autor de vários
projetos, transformados em Lei, que concedia benefícios aos
componentes da PM/PE, entre eles se destacaria o PRAIEIRA que
beneficiava a todos que prestaram serviços nas costas do Estado,
durante a Segunda Guerra Mundial e o do CANGAÇO, beneficiando
os que lutaram contra o bando de Lampião e outros que tratavam da
legislação básica da PM/PE;

2.5- Como deputado estadual foi autor de vários projetos polêmicos,
sendo o mais discutido o que tratou da emancipação do município de
Betânia, que só depois de longa batalha judicial, o S.T.F deu parecer
favorável com a vitória do deputado Olímpio Ferraz contra o
Governador Cid Sampaio. Betânia tornara-se independente de
Custódia. Com a emancipação de Batânia o homenageado foi
conduzido a prefeito do Município por 10 (dez) anos consecutivo;

2.6- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, por tratar de uma
justa homenagem póstuma ao Cel. OLÍMPIO FERRAZ, pela sua
marcante trajetória que muito contribuiu para o desenvolvimento
daquela região e do Estado de Pernambuco.

Sérgio Leite
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 976/2009, de autoria do Deputado Alberto
Feitosa.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Sérgio Leite.
Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Sérgio
Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3532/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 987/2009
Autor: Poder Judiciário

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INSTITUI
ABONO, DE NATUREZA INDENIZATÓRIA,
DESTINADO À AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
DORES E ACESSÓRIOS, NO ÂMBITO DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E RE-
GIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVA-
ÇÃO.

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei
Ordinária Nº 987/2009, de autoria do Poder Judiciário, através do
Ofício nº 195/2009, e a Emenda Modificativa Nº 01/2009,
apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise tramita nesta Casa Legislativa sob o
regime de urgência, nos termos do artigo 226, inciso III, do

Regimento Interno, através Requerimento nº 3139/2009, deste
Poder, aprovado em Plenário no dia 01 de abril de 2009.

2.Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa
Legislativa com a finalidade de instituir abono de natureza
indenizatória, destinado à aquisição de computadores e acessórios,
a ser concedido, exclusivamente, aos ocupantes de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco que estejam no exercício das atividades funcionais
inerentes ao cargo, no âmbito daquele Poder;

2.2- A instituição do abono objeto da proposição em apreço terá o
valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) e será concedido
através da implantação, em código próprio, na folha de pagamento
do mês subseqüente à entrada em vigor desta Lei, contemplando os
servidores em efetivo exercício naquela data, e, no mês de outubro
de 2009, para os servidores que ingressarem posteriormente;

2.3- A iniciativa pretende promover a inclusão digital entre os
servidores do Poder Judiciário do Estado, concedendo-lhes abono
destinado à aquisição de computadores e acessórios, equipamentos
fundamentais ao bom desenvolvimento das suas atividades
funcionais, inclusive no que diz respeito à implementação, pela
Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado,
de programas de formação e capacitação continuadas à distância;

2.4- O valor acima referido para a compra do Computador será retido
pelo Tribunal de Justiça e disponibilizado, quando da aquisição do
equipamento, diretamente para o fornecedor, observados os critérios
e condições estabelecidos em ato normativo regulamentado, a ser
editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça;

2.5- É importante destacar, que o servidor exonerado ou demitido do
cargo efetivo, no período de um ano, a contar da data do
recebimento do equipamento, procederá ao ressarcimento do valor
do abono, junto ao Tribunal de Justiça, quando do seu desligamento;

2.6- Por fim, a Emenda Modificativa Nº 01/2009, apresentada e
aprovada no âmbito da Primeira Comissão, cuida de adequar melhor
a redação do projeto de lei original, modificando o artigo 3º que
passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 3º As despesas com a execução da presente lei correrão à
conta de dotações orçamentárias própria do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, ficando autorizada a utilização, para esse
fim específico, da fonte 104 � Recursos Diretamente Arrecadados�;

2.7-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, juntamente com as
alterações apresentadas pela Primeira Comissão, uma vez que
atende ao interesse público com a instituição de medidas que irão
beneficiar os Servidores daquele Tribunal melhorando a qualidade
dos serviços jurisdicionais prestados à população.

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 987/2009, de autoria do Poder Judiciário do
Estado de Pernambuco, com a inclusão da Emenda Modificativa Nº
01/2009, oriunda da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Sérgio
Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3533/2009
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2009, de autoria da Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 1015/2009
Autor: Deputado Izaías Régis

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE
CARTAZES OU PLACAS EM INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS E OUTROS ESTABELECI-
MENTOS QUE OPERAM COM FINANCIA-
MENTOS, COM INFORMAÇÃO DA LEI FE-
DERAL Nº 8.078/90, A QUAL ASSEGURA AO
CONSUMIDOR A LIQUIDAÇÃO ANTECIPA-
DA DO DÉBITO, TOTAL OU PARCIALMEN-
TE, MEDIANTE REDUÇÃO PROPORCIO-
NAL DOS JUROS E DEMAIS ACRÉSCIMOS.
RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº 01/2009, DA
PRIMEIRA COMISSÃO. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2009, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1015/2009, de autoria do
Deputado Izaías Régis, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente Substitutivo visa alterar a redação do Projeto de Lei
Ordinária 1015/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação de cartazes ou placas em
instituições financeiras e outros estabelecimentos que operam com
financiamentos, com informação da Lei Federal nº 8.078/90, a qual
assegura ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais
acréscimos;

2.2- É de grande importância a proposição em apreço visto que tem
por finalidade determinar que em todas as instituições financeiras e
outros estabelecimentos que operem com financiamento, crédito,
empréstimos ou outras operações financeiras do gênero, deverão ter
fixados cartazes e mantidos avisos informando que a Lei Federal nº
8.078/1990, assegura ao consumidor a liquidação antecipada do
débito total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos
juros e encargos;

2.3- Esclarece ainda que, as placas ou cartazes de que trata o caput
do artigo 1º, da referida proposição, terão dimensões suficiente para
que a informação possa ser lida a boa distância e deverão ser
afixados em locais de ampla e perfeita visualização por parte do
consumidor;

2.4- De resto, acrescenta que as instituições mencionadas na
presente lei, terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
desta lei, para providenciarem a colocação dos cartazes. Acrescenta
ainda, que o não cumprimento da presente Lei sujeitará aos
infratores mencionados no caput do art. 1°, a multa correspondente
ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dobrando em caso de
reincidência;

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo
apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei Ordinária nº
1015/2009, deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez
que institui normas legais com o fito de assegurar ao consumidor os
benefícios concedidos pela Lei Federal nº 8.078/1990, neste Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2009, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº
1015/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : 1.
Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Sérgio
Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3534/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1056/2009
Origem: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE INCLUI
AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL 2008/2011,
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇA-
MENTO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO
EXERCÍCIO DE 2009, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. TENDADIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1-Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 1056/2009, através da mensagem governamental nº
032, do dia 30 de abril de 2009, para análise e emissão de parecer;

1.2-. A Proposição em análise encontra-se tramitando nesta Casa
Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da
Constituição do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A propositura em análise visa obter autorização desta Casa
Legislativa a fim de incluir Ação no Plano Plurianual 2008/2011 e
abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2009,
crédito especial no valor de R$ 622.800,00 ( seiscentos e vinte e dois
mil e oitocentos reais), em favor da SECRETARIA ESPECIAL DE
JUVENTUDE E EMPREGO;

2.2- A matéria em epígrafe tem por objetivo transferir o valor acima
referido, da Secretaria de Educação para a Secretaria Especial de
Juventude e Emprego, com o fito de implantar e Implementar o
imóvel da antiga Fábrica Tacaruna em um espaço destinado a
promover e apoiar a realização de eventos culturais. Esclarece
ainda, que a transferência de responsabilidade institucional pela
execução do Programa, não modifica o seu objetivo programático;

2.3- Por fim, os recursos necessários à realização da despesa
prevista no incluso Projeto de Lei, serão os provenientes da anulação
de dotações orçamentárias especificadas no Anexo II, nos termos
disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente projeto deve
ser aprovado por este Colegiada Técnico, uma vez que atende ao
interesse público com instituição de normas que permitam a
implantação de um espaço cultural no imóvel da antiga Fábrica

Tacaruna, destinado a promover e apoiar a realização de eventos
culturais, neste Estado.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1056/2009, oriundo do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Airinho de Sá Carvalho.
Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Sérgio
Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3535/2009
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1060/2009
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA
O ESTADO DE PERNAMBUCO A DOAR,
COM ENCARGO, IMÓVEL QUE INDICA, SI-
TUADO NO MUNICÍPIO DE OLINDA, NESTE
ESTADO. ATENDEDIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 1060/2009, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 035 de 08 de maio de 2009, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A Proposição em análise encontra-se tramitando nesta Casa
Legislativa sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da
Constituição do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização desta Casa
Legislativa, a fim de possibilitar o Governo do Estado efetivar a
doação, com encargo, de imóvel de sua propriedade, à Companhia
Estadual de Habitação e Obras � CEHAB, atendendo o disposto no
artigo 15, inciso IV, da Constituição do Estado;

2.2- Conforme Mensagem governamental em apreço o imóvel objeto
da referida proposição denominado �Gleba 01�, com uma àrea total
medindo 18.000 m² (dezoito mil metros quadrados), situado na
Avenida Luiz Correia de Brito, Bairro de Peixinhos, Município de
Olinda, neste Estado, de acordo com o Memorial Descritivo
constante do Anexo Único da presente Lei;

2.3-É importante esclarecer, que a presente iniciativa visa possibilitar
a implantação de Projeto Habitacional, com o objetivo de reduzir o
déficit de moradias do Estado, permitindo, assim, que as famílias
carentes tenham acesso a dignas habitações de interesse social;

2.4- Por fim, determina que o imóvel de que trata o art. 1º desta Lei
destinar-se-á, exclusivamente, à implantação de Projeto
Habitacional, vinculado às atividades institucionais daquele Poder.
Ainda acrescenta, que em caso de não atendimento ao encargo
disposto no caput do art. 1º, operar-se-á a resolução da doação,
revertendo o bem doado para o patrimônio do Estado de
Pernambuco;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o projeto de lei está em
condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez
que evidencia o interesse público por tratar de medidas para
implantação de Projeto Habitacional, com o fito de reduzir o déficit
de moradia do Estado, permitindo, que as familias tenham acesso a
uma habitação digna, de interesse social, no âmbito do Estado de
Pernambuco..

Soldado Moisés
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1060/2009 de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Soldado Moisés.
Favoráveis os (3) deputados: Airinho de Sá Carvalho, Sérgio
Leite, Soldado Moisés.

Parecer N° 3536/2009
Comissão de Negócios Municipais
Parecer ao Projeto de Lei Nº 1060/2009
Autor do Projeto: Governador do Estado
Relator: Deputado Esmeraldo Santos

1.Relatório
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1.1 Distribuído a esta Comissão o Projeto de Lei Nº 1060/2009, de
autoria do Governador do Estado, para análise e emissão de
Parecer.

1.2 Trata-se de Projeto que �Autoriza o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo, imóvel que indica, situado no Município de
Olinda, neste Estado�.

1.3 A Matéria em questão encontra-se em tramitação nesta Casa
Legislativa em Regime de Urgência, de acordo com o artigo 21 da
Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1 O Projeto de Lei Nº 1060/2009, de autoria do Excelentís-
simo Senhor Governador do Estado, encontra-se fundamen-
tado nos Art. 15, inciso IV, Art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no Art. 194 inciso II, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

2.2 A Matéria ora em análise nesta Comissão autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, com encargo, à Companhia Estadual de
Habitação e Obras � CEHAB, imóvel de sua propriedade, medindo
18.000 m² (dezoito mil metros quadrados), situado na Avenida Luiz
Correia de Brito, Bairro de Peixinhos, Município de Olinda, neste
Estado.

2.3 Tendo em vista não existir impedimentos constitucionais,
legais ou morais para a consecução legislativa da Matéria, opino
no sentido de que o parecer desta Comissão seja pela
aprovação do Projeto de Lei Nº 1060/2009, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, uma vez que a
iniciativa visa a implantação de Projeto Habitacional, com o
objetivo de reduzir o déficit de moradias no Estado,
possibilitando assim que famílias possam ter acesso a moradias
dignas, resgatando a cidadania e melhorando a auto-estima das
pessoas atendidas.

Esmeraldo Santos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto e tendo em vista as considerações expedidas pelo
Relator, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Nº
1060/2009, de autoria do Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado.

Sala da Comissão de Negócios Municipais, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente em exercício: Bringel.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (2) deputados: Claudiano Martins, Lucrécio
Gomes.

Parecer N° 3537/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 987/2009

1.1� Chega à Comissão de Ciências, Tecnologia e Informática,
Projeto de Lei nº 987/2009, de autoria do Poder Judiciário para
analise e parecer;

1.2 - A proposição trata de matéria que institui abono de natureza
indenizatória, destinado à aquisição de computadores e acessórios,
no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, e dá
outras providências.

2.1 � Segundo o projeto do Poder Judiciário aos ocupantes de cargo
efetivo do quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário fica
instituído abono, no valor de R$ 2.300,00, concedidos através de
implantação na folha de pagamento do mês subseqüente à entrada
em vigor da Lei, para aquisição de computadores e acessórios de
informática.

2.2 � Analisando o conteúdo da proposição e do ofício que
encaminha o Projeto, a finalidade é de promover a inclusão digital
ente os servidores daquele Poder visando implementação de
programas de formação e capacitação continuada a distância,
visando o melhoramento da qualidade dos serviços prestados
jurisdicionais prestados à população.

2.3 � Vale assegurar que a capacitação continuada a distância de
funcionários é uma pratica utilizada por instituições que demonstram
interesse pelo desenvolvimento profissional dos funcionários, e para
tanto o fornecimento dos equipamentos e acessórios de informática,
proporcionando a possibilite de execução dos cursos tomando uso
desses instrumentos.

Isabel Cristina
Deputada

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 987/2009 do Poder
Judiciário, bem como da Emenda nº 01 da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Ciência, Tecnologia e 
Informática, em 20 de maio de 2009.

Presidente: Claudiano Martins.
Relator : Isabel Cristina.
Favoráveis os (4) deputados: Claudiano Martins, Esmeraldo
Santos, Isabel Cristina, Maviael Cavalcanti.

Parecer N° 3538/2009

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 991/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder
o direito de uso de imóvel público, mediante
prévia licitação, nos termos do artigo 4º, §1º da
Constituição do Estado, e artigo 2º da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alterações.

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a conceder a
particular, a título oneroso, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, o uso
de imóvel com área total de 32m² (trinta e dois metros quadrados),
localizado na Rua Benfica, nº 198, Bairro da Madalena, Município do
Recife, neste Estado.

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior será administrado pela
Polícia Militar de Pernambuco e destinar-se-á ao uso exclusivo de
serviços de fornecimento de alimentos ao BP Choque - Batalhão
Mathias de Albuquerque.

Art. 3º A concessão de uso objeto desta Lei será instrumentalizada
através de contrato de concessão de uso, a ser necessariamente
precedido de licitação, conforme previsto pelo artigo 2º da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e será
celebrado entre o Estado de Pernambuco e o vencedor do certame
licitatório, exclusivamente para o fim especificado no artigo anterior,
sob pena de sua rescisão.

Art. 4º Findo o prazo de concessão, a renovação para novo período
somente dar-se-á autorizada por Lei específica, conforme previsto
pelo artigo 4º, §2º, da Constituição do Estado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Adelmo Duarte
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Esmeraldo
Santos, Henrique Queiroz.

Parecer N° 3539/2009
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 1017/2009, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso do imóvel que indica, e dá
providências correlatas.

Art. 1° Fica o Estado de Pernambuco autorizado a ceder ao
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco � DETRAN/PE,
pelo prazo de 20 (vinte) anos, o direito de uso da área de 10.200,00
m2, a ser desmembrada de imóvel de sua propriedade com área
total de 44.985,00 m², situado à Rua Coronel Claudino, s/nº, Centro,
no Município de Timbaúba, neste Estado.

Art. 2° A cessão do direito de uso da área de imóvel de que trata esta
Lei operar-se-á a título gratuito, sendo destinada, exclusivamente, à
implantação e ao funcionamento, no município de Timbaúba, de
Circunscrição Regional de Trânsito � CIRETRAN, sob pena de
rescisão contratual.

Art. 3º Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação
para novo período dar-se-á através de Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Adelmo Duarte
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Esmeraldo
Santos, Henrique Queiroz.

Parecer N° 3540/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 975/2009

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, para análise e emissão de
parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 975/2009, encaminhado pelo
Governador do Estado através da Mensagem nº 011 de 17 de março
de 2009, com observância do regime de urgência com base no art.
21 da Constituição Estadual.

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.

O Projeto de Lei ora encaminhado tem por objetivo instituir o Sistema
Estadual de Unidades de Conservação da Natureza � SEUC, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Conforme estabelece o art. 19, § 1º, VI, da Carta Estadual, a matéria
do projeto em questão é de iniciativa legal privativa do Governador
do Estado.
Cumpre ressaltar que, em decorrência do que dispõe o art. 24 Inciso
VI da Constituição Federal de 1988, a proteção do meio ambiente,
defesa do solo e dos recursos naturais, fauna, conservação da
natureza e paisagem, compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca,
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição. 
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer, desta
Comissão de Defesa do Meio Ambiente, seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 975/2009, de autoria do Governador do
Estado.

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 975/2009 de autoria do Governador do Estado. 

Sala da Comissão de Meio Ambiente, 
em 20 de maio de 2009.

Presidente: Ceça Ribeiro.
Relator : Ceça Ribeiro.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Ceça Ribeiro,
Isaltino Nascimento.

Indicação N° 3388/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado apelo ao Exmº Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo campos, ao Exmº Secretario de Transportes, Dr
Sebastião Oliveira e ao Exmº Presidente do DER/PE, Dr Eugênio
Morais,no sentido de que sejam tomadas providencias para uma
melhor sinalização nas obras de retificação das curvas, alargamento
e recuperação da PE-09, que liga a PE-60 a Porto de Galinhas,
passando por Nossa Senhora do Ó.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmº Dr Miguel Sales, Avenida Francisco Alves de
Souza, nº140-A, Ipojuca - PE, ao Sr. David Araújo, RECICLE,
Loteamento Salinas II, S/N, Porto de Galinhas, Ipojuca - PE, ao Sr.
Reginaldo da Costa Barbosa, Rua Armando da Costa Brito, 44, N.
Srª do Ó, Ipojuca, PE, ao Exmº Sr Prefeito e ao Exmº Presidente da
Câmara de Vereadores de Ipojuca - PE.

Justificativa

A obra em andamento é sem dúvidas uma das mais importantes
para o desenvolvimento do Turismo em Pernambuco, já que
facilitará, tornando mais ágio e seguro o acesso a Porto de Galinhas,
Muro Alto, Maracaípe e praias vizinhas, onde se concentra o maior
núcleo de resorts de Pernambuco. É obra inclusive importante para
o Projeto da Subsede da Copa do Mundo em Recife. 
Entretanto, apesar da ótima iniciativa do Governo, a empresa
encarregada das obras tem se descuidado com a sinalização e
segurança na via e no canteiro de obras, pelo que diversos acidentes
automobilisticos vem ocorrendo naqueles nove quilometros,
deixando vitimas fatais.
Por tal motivo, faz-se necessária a imediata intervenção do Estado
no sentido de exigir imediatas providencias de sinalização e ações
voltadas a segurança no trânsito à empresa contratada e sua
responsabilização em caso de novos acidentes, caso não busque
evitá-los.
Essas medidas salvarão vidas, bens de valor inestimável.
Por ser esta proposição do interesse de toda esta Casa, certos
estamos de sua pronta aprovação e implementação pelo Governo do
Estado.

Sala das Reuniões, em 29 de abril de 2009.

Lucrécio Gomes
Deputado

Indicação N° 3389/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja formulado apelo ao Exmº Governador do
Estado de Pernambuco, Dr Eduardo Campos, ao Exmº Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária, Dr. Angelo Ferreira, ao Exmº
Secretário de Desenvolvimento Social e Diretos Humanos, Dr.
Roldão Joaquim e ao Exmº Diretor-Presidente da CEASA-PE, Dr.
Romero Fittipaldi Pontual, no sentido de envidarem esforços para a
inclusão da Sociedade Beneficente São José do Amaraji - Amaraji -
PE, Abrigo Santa Filonila - Escada - PE, e Abrigo Monsenhor João
Rodrigues de Carvalho - Escada - PE, no Programa Sopa Amiga.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Exmª 1ª Dama do Estado de Pernambuco, Drª
Renata Campos; á Ilmª Presidente da Sociedade Beneficente São
José do Amaraji, Srª Maria das Dores Guerra, Praça São Vicente de
Paula, S/N, Centro, amaraji - PE, CEP 55515-000; á Ilmª Presidente
da Fundação Dias Lins, Irmã Amara Candida de Biasi, Avenida Paulo
Leite, S/N, Cidade Centro, Escada-PE, CEP 55500-000; ao Ilmº
Administrador do Abrigo Monsenhor João Rodrigues de Carvalho,
Pe Valdir Bezerra da Silva, Av. Comendador José Pereira da Silva,
maracujá, Escada - PE, CEP 55500-000 e aos Excelentíssimos

Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais de Escada e
Amaraji.

Justificativa

As três instituições relacionadas são de extremo valor social. Em
comum o amor e a dedicação para cuidar dos idosos e enfermos,
além da total falta de apoio governamental regular. Tanto a
Sociedade Beneficente São José do Amaraji, em Amaraji, quanto os
Abrigos Santa Filonila e Monsenhor João Rodrigues de Carvalho, em
Escada, são instituições de caridade que abrigam e cuidam de
idosos e enfermos, cujas famílias ou não tiveram condições ou
renegaram. São histórias e situações dolorosas e que graças as
pessoas que voluntariamente dedicam suas vidas nessas
instituições ainda não pereceram. Quem não conhece, que dedique
pelo menos um dia de sua vida para conhecer o trabalho desses
anjos que cuidam de nossos idosos em Escada e Amaraji.
O Programa Sopa Amiga visa melhorar a qualidade de vida das
pessoas através do consumo de alimentos nutritivos, com
fornecimento de refeições de alto valor, atendendo todas as
necessidades basilares da pessoa.
Vem perfeitamente atender uma das maiores necessidades dessas
instituições que recebem e cuidam dos idosos, função do Estado, em
suas três dimensões, e da própria sociedade, mas não têm nenhum
apoio oficial permanente.
Aqui a possibilidade de começar a corrigir tais distorções, pelo que
certos estamos da aprovação desta iniciativa por todos nossos
ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2009.

Lucrécio Gomes
Deputado

Indicação N° 3390/2009
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Governador do
Estado de Pernambuco, Eduardo Accioly Campos, no sentido de
acrescentar entre as isenções previstas no art. 3º da Lei 7.550, de 20
de dezembro de 1977, que trata da Taxa de Fiscalização e Utilização
de Serviços Públicos � TFUSP, a expedição da segunda via do
Registro Geral para as mulheres trabalhadoras rurais, tal como
previsto no art. 4º da Norma Conjunta de Execução nº 01, de 22 de
fevereiro de 2007, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, que
estabelece procedimentos referentes ao Programa Nacional de
Documentação da Trabalhadora Rural.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Aristides Veras dos Santos, Presidente da
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de
Pernambuco � FETAPE, com endereço na Rua Gervásio Pires, 876
- Boa Vista - Recife � PE e ao Sr. Sérgio Goiana, Presidente da
Central Única dos Trabalhadores em Pernambuco, com endereço na
Rua Dom Manoel Pereira, 183. Santo Amaro � Recife.

Justificativa

A conquista dos direitos e o reconhecimento da profissão têm sido
uma luta permanente na vida da maioria das mulheres camponesas.
É comum encontrar muitas mulheres trabalhadoras rurais que
nascem, geram vidas e permanecem no anonimato, pois a
sociedade lhes negou o direito de sequer ter seus documentos. Sem
documentos, a mulher trabalhadora rural não existe para a
sociedade. Ela não faz parte da lista de pessoas que precisam e
devem ser protegidas e amparadas pelo Estado, seja através de
políticas públicas, seja com a obtenção de direitos previdenciários.
O Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural foi
lançado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Incra como
resposta a reivindicações de movimentos sociais. A ação, que
envolve diversos órgãos governamentais e representação da
sociedade civil em comitês gestores, é executada por meio de
mutirões itinerantes que acontecem nas proximidades de moradia
das trabalhadoras rurais
Diante do exposto solicito aos meus ilustres pares a aprovação da
seguinte Indicação. 

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 3391/2009
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas às formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr. Luís Eduardo
Santana Matias Frota, Superintendente da 3ª Superintendência da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco de
Parnaíba - CODEVASF, no sentido de viabilizar a sistematização e
drenagem das agrovilas do Projeto Fulgêncio, Distrito do Município
de Santa Maria da Boa Vista/PE.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Leandro Rodrigues Duarte, Prefeito do
Município de Santa Maria da Boa Vista, com endereço na Rua
Nunes Machado, 50, Centro, Santa Maria da Boa Vista, CEP 56.380-
000; ao Exmo. Vereador Lucinaldo Nunes de Oliveira, Presidente da
Câmara Municipal de Santa Maria da Boa Vista e ao Exmo. Sr.
Vereador Álvaro Roberto da Silva Rodrigues, ambos com endereço
na Praça Getúlio Vargas, nº 61, Centro, Santa Maria da Boa Vista,
CEP 56.380-000.

Justificativa

O Projeto Fulgêncio tem uma população que gira em torno de 13.000
habitantes e que são responsáveis pela geração de cerca de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) com as atividades oriundas das
agrovilas. Entretanto, no período chuvoso o tráfego de veículos fica
quase impossível em virtude da grande quantidade de poças d�água
e da lama que se forma, causando inúmeros transtornos. Daí a
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necessidade da implantação de um sistema de drenagem eficiente
nas agovilas visando permitir a melhoria de acesso da população.
Diante do exposto, solicito a aprovação da presente indicação.

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 2009.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 3392/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e obedecidas as normas
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exelentíssimo Senhor.
Governador do Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos,
ao Secretário de saúde do Estado de Pernambuco Exmo. Sr.
João Lyra Neto, e ao Secretário de Planejamento e Gestão do
Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Geraldo Júlio de Melo Filho,
no sentido de autorizarem a CONSTRUÇÃO DE LEITOS DE �UTI�
PEDIÁTRICA, no Hospital Getúlio Vargas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos, no Palácio das Princesas, s/n -
Praça da República. Recife/PE. Cep: 50.010-928.
Ao Exmo. Sr. Secretario de Saúde, Dr. João Lyra Neto, na Praça
Osvaldo Cruz, S/N - Boa Vista - Recife/PE - Cep: 50050-210.
Ao Exmo. Sr. Secretario de Planejamento,Dr.Geraldo Júlio de Melo
Filho, Rua da Moeda, 46 - Recife Antigo/PE - Cep: 50030-040.
A Direção administrativa da AACD no Recife, na pessoa de; Dr. José
Nunes, a equipe Técnica Ortopédica da AACD no Recife, na pessoa
do Sr. Edgar Souza Neto, ao Corpo Clinico da AACD no Recife, na
pessoa de; Dra. Vanessa Vanderlin, todos com endereço comercial
na; Av. Advogado José Paulo Cavalcanti, 155 - Ilha Joana de Bezerra
- Recife - PE CEP: 50080-810.

Justificativa

O APELO, ORA FEITO, ESTÁ NO SENTIDO DE DOTAR A AACD
DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A PERMITIR ÀQUELA EQUI-
PE ESPECIALIZADA DE ORTOPEDISTAS EM REABILITAÇÃO, A
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS NOS PACIENTES,
DAQUELE SERVIÇO NO TEMPO CIRÚRGICO CORRETO.
Ante tais considerações, tem-se a remitência por bastante
justificativa, razão pela qual, requeiro aos meus pares a aprovação
desta proposição.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 3393/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito apelo ao Exelentíssimo Senhor.
Governador do Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos,
ao Presidente da COMPESA - Dr. João Bosco de Almeida, ao
Chefe de Gabinete da COMPESA - Dr. Sérgio Murilo Guimarães,
no sentido de realizar reforma na estação de Tratamento de Água da
Cidade de Itaquitinga, cujo Projeto está orçado em R$
550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exelentíssimo Senhor. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, no Palácio das
Princesas, s/n - Praça da República. 
Ao Presidente da Compesa, Dr. João Bosco, e ao Chefe de Gabinete
da Compesa, Dr. Sergio Murilo Guimarães, no seguinte endereço;
Av. Cruz Cabugá, 1337 - Santo Amaro - Recife/PE - Cep: 50040-000.
Ao Exmo.Prefeito do Município de Itaquitinga, Dr. Geovani Oliveira,
Av. Antonio Carlos Alemida, 214 - Itaquitinga/PE.
A Camara dos Vereadores de Itaquitinga, Av. Antônio Carlos de
Almeida, 214 - Itaquitinga/PE.
A radio NASA FM, RUA DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 151 -
NAZARÉ DA MATA/PE - CEP- 55.800-000.
A radio ITAQUITINGA, Rua daUnião, S/N - Centro Itaquitinga/PE.

Justificativa

Com a reforma proposta a sociedade local terá significativa melhoria
dos equipamentos, essenciais à vida cidadã, possibilitando
acentuada melhoria de vida, ante a melhor oferta da água tratada à
população itaquitinguense.
Confiante no pronto acolhimento da proposição, conquanto relevante
o tema, requeiro aos meus pares seja esta proposição aprovada.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 3394/2009
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e ao Ilmo. Sr. Diretor Presidente do
LAFEPE, Dr. Luciano Vasques, no sentido de providenciar a
implantação de uma Farmácia do LAFEPE em Araçoiaba. 
Da Decisão desta Casa, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
de Araçoiaba, Dr. Hildemar Guimarães, na Av. João Pessoa Guerra,
35 � Centro, Araçoiaba.

Justificativa

A proposição em pauta tem como objetivo beneficiar os moradores
no referido município, evitando que se desloquem para outras cida-
des da região em demanda de remédios produzidos pelo LAFEPE.
Sabemos que o LAFEPE tem como filosofia de trabalho ampliar o
número de suas farmácias no interior do Estado, e dessa forma é

que tomamos a presente iniciativa, pois sem sombra de dúvida, suas
unidades farmacêuticas oferecem a sua clientela, produtos de alta
qualidade com preços diferenciados.
Assim sendo o município acima citado, passaria a contar com uma
farmácia do LAFEPE, o que seria a realização de um sonho antigo
de seus moradores.
Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos ilustres
pares nesta Casa a melhor das acolhidas a esta propositura.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 3395/2009
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado, Dr. Eduardo Campos e ao Ilmo. Sr. Diretor Presidente do
LAFEPE, Dr. Luciano Vasques, no sentido de providenciar a
implantação de uma Farmácia do LAFEPE em Abreu e Lima. 
Da Decisão desta Casa, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito
de Moreno, Dr. Edvard Bernardo Silva, Av. Sofrenio Portela, 3754 -
Centro - CEP 54.800-000.

Justificativa

A proposição em pauta tem como objetivo beneficiar os moradores
no referido município, evitando que se desloquem para outras
cidades da região em demanda de remédios produzidos pelo
LAFEPE.
Sabemos que o LAFEPE tem como filosofia de trabalho ampliar o
número de suas farmácias no interior do Estado, e dessa forma é
que tomamos a presente iniciativa, pois sem sombra de dúvida, suas
unidades farmacêuticas oferecem a sua clientela, produtos de alta
qualidade com preços diferenciados.
Assim sendo o município acima citado, passaria a contar com uma
farmácia do LAFEPE, o que seria a realização de um sonho antigo
de seus moradores.
Ante tais considerações, só nos resta pleitear dos nossos ilustres
pares nesta Casa a melhor das acolhidas a esta propositura.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 3396/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Secretário de Defesa Social, Dr. Servilho Silva de Paiva e ao
Comandante Geral da Polícia Militar, Cel. PM José Lopes de
Souza, no sentido de ampliar o efetivo da Polícia Militar na
Cidade de Bodocó. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Prefeito da Cidade de Bodocó, Exmo. Sr. Brivaldo
Pereira Alves, na Rua Floriano Peixoto, nº 78 - Centro - Bodocó - PE
- CEP 56220-000; e ao Presidente da Câmara Municipal de Bodocó,
Exmo. Sr. Aluízio Brígido de Castro, na Rua Nininha Lócio, 294 -
Centro -Bodocó -PE - CEP 56220-000.

Justificativa

A cidade de Bodocó vem ultimamente vivendo um clima tenso, em
virtude do crime cometido por um Vereador da Cidade. Solicito que
seja ampliado o efetivo da PM no Município e que as reuniões da
Câmara Municipal passem a contar com a presença de policiais para
garantir a integridade dos parlamentares.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 3397/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exelentíssimo Senhor.
Governador do Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos,
ao Presidente da COMPESA - Dr. João Bosco de Almeida, ao
Chefe de Gabinete da COMPESA - Dr. Sérgio Murilo Guimarães,
no sentido de realizar melhorias na barragem que abastece o
município de Itaquitinga.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exelentíssimo Senhor. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, no Palácio das
Princesas, s/n - Praça da República.
Ao Presidente da Compesa, Dr. João Bosco, e ao Chefe de gabinete
da Compesa, Dr. Sergio Murilo Guimarães, no seguinte endereço;
Av. Cruz Cabugá, 1337 � Santo Amaro � Recife/PE.
Ao Prefeito do Município de Itaquitinga, Dr. Geovani Oliveira, Av.
Antonio Carlos Alemida, 214 - Itaquitinga/PE.
A Camara dos Vereadores de Itaquitinga, Av. Antônio Carlos de
Almeida, 214 - Itaquitinga/PE.
A radio NASA FM, RUA DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 151 -
NAZARÉ DA MATA/PE - CEP- 55.800-000.
A radio ITAQUITINGA, Rua daUnião, S/N - Centro Itaquitinga/PE.

Justificativa

Com as melhorias na barragem do município ora citado, teremos
elevada melhora na produção de água a ser ofertada ao povo
Itaquitinguense, regularizando a oferta.
Confiante do pronto acolhimento, da proposição, conquanto
relevante o tema, requeiro aos meus pares seja esta proprosição
aprovada.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 3398/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Exelentíssimo Senhor.
Governador do Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos,
ao Presidente da COMPESA - Dr. João Bosco de Almeida, ao
Chefe de Gabinete da COMPESA - Dr. Sérgio Murilo Guimarães,
no sentido de viabilizar um motorista que fique a inteira disposição da
população da Cidade de Itaquitinga.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exelentíssimo Senhor. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, no Palácio das
Princesas, s/n - Praça da República.
Ao Presidente da Compesa, Dr. João Bosco, e ao Chefe de gabinete
da Compesa, Dr. Sergio Murilo Guimarães, no seguinte endereço;
Av. Cruz Cabugá, 1337 � Santo Amaro � Recife/PE.
Ao Prefeito do Município de Itaquitinga, Dr. Geovani Oliveira, Av.
Antonio Carlos Alemida, 214 - Itaquitinga/PE.
A Camara dos Vereadores de Itaquitinga, Av. Antônio Carlos de
Almeida, 214 - Itaquitinga/PE.
A radio NASA FM, RUA DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 151 -
NAZARÉ DA MATA/PE - CEP- 55.800-000.
A radio ITAQUITINGA, Rua daUnião, S/N - Centro Itaquitinga/PE.

Justificativa

Com um motorista a disposição da população do Município ora
referido, otimizará a chegada de água aos usuários do sistema , que
padecem com péssima rede de distribuição, parca produção e
precária qualidade da água ofertada.Confiante do pronto
acolhimento, da proposição conquanto relevante o tema, requeiro
aos meus pares seja esta proprosição aprovada.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 3399/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, para que seja instalado
um Posto Policial, na Praça Nossa Senhora do Rosário, no centro
do 2º Distrito do Município do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Sr. Elísio Reis, Diretor da Rádio Difulsora Som
Brasil, situada à Rua Câmara Lima, nº 24 - 1º andar - Jaboatão -
Centro.

Justificativa

A Praça Nossa Senhora do Rosário, situada no centro do 2º Distrito
do Município do Jaboatão dos Guararapes, vem sendo palco de
vários delitos motivados pelo movimento nas três agências
bancárias que operam no local.
Em virtude do exposto, solicito que seja instalado um Posto da
Polícia Militar na localidade, que com certeza irá inibir a ação dos
marginais e devolverá a tranquilidade à população.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 3400/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Eduardo Accioly Campos, Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, através do seu Gerente Geral de
Projetos Intersetoriais, Felipe Chaves para que seja incluido no
DECRETO Nº 33.339, de 24 de abril de 2009 do Fórum
Estratégico de Competitividade da Cadeia Têxtil e de
Confecções em Pernambuco, entidades da Sociedade Civil
Organizada dos Municípios que compõem o Pólo de Confecções do
Agreste de Pernambuco, para fazerem parte como membros efetivos
do Fórum.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à:
Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel
(Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques,
todos na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino
Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão,
249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente,
na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29
de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-
000
STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do
Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João
Balbino, 192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da
Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000
Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino
Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000

Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av.
Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa
Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000 
Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de
maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep
55190-000
Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na
rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida,
na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE.
Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel
Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000
Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de
Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

O DECRETO Nº 33.339, de 24 de abril de 2009, que regulamenta o
Fórum Estratégico de Competitividade da Cadeia Têxtil e de
Confecções em Pernambuco não tem a participação de nenhum
representante e/ou nenhuma entidade ligada ao setor de confecções
sediada no pólo de confecções do agreste pernambucano, mesmo
possuindo várias entidades envolvidas diretamente com a cadeia
têxtil e de confecções, e o melhor de tudo, com material humano
bem preparado para contribuir de maneira produtiva com qualquer
Fórum que queira pensar e planejar esses setores. Para citar apenas
algumas dessas entidades: CDL Santa Cruz do Capibaribe, CDL
Caruaru, ACIC Caruaru, ACIT Toritama e ASCAP Santa Cruz do
Capibaribe.
Em que pese a relevante iniciativa do Governo do Estado, vale a
pena frisar que a realidade e a especifidade do pólo de confecção,
quem conhece a região sabe que a mesma diverge do contexto da
demais regiões ou pólos que compõem a Cadeia Têxtil e de
Confecções, mesmo considerando as representações estaduais
relacionadas, por isso que entedemos a necessidade de termos uma
participação e representação dos que compõe o referido pólo. 

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Edson Vieira
Deputado

Indicação N° 3401/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, ao
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação, Fernando Hadad,
Ministro da Ciência e Tecnologia Sr. Sergio Machado Rezendeao,
Exmo. Sr. Secretário de Educação, Danilo Cabral e ao Exmo. Sr.
Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, Aristides
Monteiro, no sentido de incluir nas ações do Plano de
Desenvolvimento da Educação � PDE, a implantação de uma
Escola Técnica Profissionalizante no Município de Santa Cruz
do Capibaribe � PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à:
Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel
(Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio Marques,
todos na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino
Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
CDL, na pessoa de Fábio Lopes, Presidente, Rua Júlia Aragão,
249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente,
na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29
de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-
000
STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do
Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João
Balbino, 192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da
Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000
Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino
Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000
Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av.
Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa
Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000 
Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de
maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep
55190-000
Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na
rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida,
na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE.
Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel
Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000
Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de
Pernambuco, todos neste Estado.

Justificativa

O município de Santa Cruz do Capibaribe, localizado no Agreste
pernambucano, cidade que mais cresceu nos últimos 10 anos, com
aproximadamente 75 mil habitantes, tendo como maior fonte de
renda a indústria de confecções, tem hoje a necessidade de um
Escola Técnica Profissionalizante Pública.
A Educação é primordial para o bom desenvolvimento na sociedade
e através da implantação de uma Escola Técnica podemos
oportunizar uma formação digna e de qualidade, com a integração
do ensino médio e a profissionalização para nossos jovens do
agreste pernambucano.
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Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Edson Vieira
Deputado

Indicação N° 3402/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor.
Governador do Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos,
ao Presidente da COMPESA - Dr. João Bosco de Almeida, ao
Chefe de Gabinete da COMPESA - Dr. Sérgio Murilo Guimarães,
no sentido de realizar melhorias na adutora que fornece água a
população da Cidade de Itaquitinga, cujo Projeto esta orçado em R$
170.000,00(cento e setenta mil reais).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos, no Palácio das
Princesas, s/n - Praça da República. 
Ao Presidente da Compesa, Dr. João Bosco, e ao Chefe de gabinete
da Compesa, Dr. Sergio Murilo Guimarães, no seguinte endereço;
Av. Cruz Cabugá, 1337 � Santo Amaro � Recife/PE.
Ao Prefeito do Município de Itaquitinga, Dr. Geovani Oliveira, Av.
Antonio Carlos Alemida, 214 - Itaquitinga/PE.
A Camara dos Vereadores de Itaquitinga, Av. Antônio Carlos de
Almeida, 214 - Itaquitinga/PE.
A radio NASA FM, RUA DEOCLIDES DE ANDRADE LIMA, 151 -
NAZARÉ DA MATA/PE - CEP- 55.800-000.
A radio ITAQUITINGA, Rua daUnião, S/N - Centro Itaquitinga/PE.

Justificativa

A intervenção permitirá uma produção mais eficiente de água a
comunidade de Itaquitinga.
Confiante do pronto acolhimento,da proposição conquanto relevante
o tema, requeiro aos meus pares seja esta proprosição aprovada.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 3430/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que sejam aprovados votos de Congratulações pela
passagem da data de Emancipação Política do Município de Escada
que se deu em 24 de maio de 1873, portanto ha exatos 136 anos. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Presidente da CDL de Escada, Sr. Reginaldo Melo,
Rua da Matriz, 45, 1º Andar, Centro, Escada - PE, ao Exmº Prefeito
e ao Exmº Presidente da Câmara de Vereadores de Esaca.

Justificativa

Escada, que hoje ao completar seus cento e trinta e seis anos de
Emancipação Política torce pela chegada do desenvolvivento, das
oportunidades de emprego e melhoria das condições de saúde,
saneamento, segurança, lazer, transporte e moradia, iniciou sua
história em uma extensa faixa de terra, cortada pelo Rio Ipojuca,
onde viviam três tribos indígenas: Potiguares, Mariquitos e
Tabajares. Padres católicos, que chegaram ali para catequizar os
índios, trataram logo de erguer um oratório e começaram organizar
a aldeia conforme os hábitos e interesses dos colonizadores. 
Desde 1685 há registros sobre a Aldeia de Nossa Senhora da
Escada de Ipojuca. 
E consta que, já em 1757, a aldeia indígena mais parecia um
povoado, visto que era habitada por muita gente que ali chegou
atraída pelas terras férteis do lugar. O oratório, dedicado à Nossa
Senhora da Apresentação, ficava na parte alta da aldeia e, para que
os índios chegassem ao altar, foi preciso fazer uma grande escada. 
Daí, o lugar ficou conhecido por Aldeia de Nossa Senhora da Escada
de Ipojuca. 
O Distrito, subordinado ao Município do Cabo de Santo Agostinho, foi
criado por Carta Régia de 27/04/1786.
Foi elevado à condição de Vila pela lei provincial nº 326, de 19/04/1854. 
Elevado à condição de cidade e sede do Município, sob a
denominação Escada, pela Lei Provincial nº 1.093, de 24/05/1873.
Nesse tempo, Escada viveu a riqueza e prosperidade do Período
dos Barões, viu o desenvolvivento e os empregos com a Pirapama,
Fleischman Royal, Usinas, Imopel e outras movelarias e com as
indústrias cerâmicas. Mas viu também o desemprego, a fulga dos
empreendimentos, o fechamento das usinas.
Agora Escada tem uma nova oportunidade e vê o desenvolvimento,
a prosperidade, os empregos bem ao seu lado. A posição estratégica
de Escada, distante a apenas uns poucos quilômetros do Porto e
Complexo Industrial de SUAPE. A vocação de Escada para o
desenvolvimento acentua-se com a duplicação da BR 101 e com as
ações integradoras do Governo do Estado.
Junto a situação geográfica e as grandes possibilidades do
Município, Escada após muitos anos tem um representante na
Assembléia Legislativa, que defende seus interesses e luta por um
povo sofrido, mas que não abre mão dos seus sonhos.
Por ser esta uma proposição justa e representativa do espirito da
Casa de Joaquim Nabuco, que se regozija com a data, certos
estamos de sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 18 de maio de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

Requerimento N° 3431/2009

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja Transcrito aos Anais da Casa o artigo
�Pernambuco conhece Pernambuco�, de autoria do Ex. Secretario
de Educação e Cultura de PE, Sr. Roberto Pereira, vinculado no
Caderno de Opinião do Diário de Pernambuco, do dia 07 de Maio de
2009.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao sr. Roberto Pereira, Ex. Secret. Educação e
Cultura de PE, na Rua Caio, nº 64 � aptº 1201 � Edf. Ave Garden �
Rosarinho � Recife � PE, CEP: 52.041-010 e ao Secretário de
Turismo do Governo de PE, Sr. Silvio Costa Filho, na Secretaria de
Turismo (Setur) Av. Professor Andrade Bezerra, s/nº - Salgadinho �
Olinda � PE, CEP: 53.111-970.

Justificativa

É importante lembrar que as ações desenvolvidas na política são
para seus cidadãos. Atividades desenvolvidas em diversos setores,
municipais à federais são visando a melhor qualidade de vida de
cada pessoa, seja em âmbito econômico, educacional, social ou
cultural. E uma dessas ações vemos no programa colocado em
pauta neste artigo. O programa desenvolvido pela Secretaria
Estadual de Turismo, à frente do secretario Silvio Costa Filho, vem
trazendo o que os pernambucanos precisam de Pernambuco. Temos
que conhecer de onde viemos, viver isso, está em nosso sangue, em
nossa memória, em nossas mãos, formando o que somos hoje.
É pela importância do artigo em pauta que peço aos pares a
aprovação deste requerimento.
Segue abaixo transcrição do artigo: 
Ninguém ama aquilo que não conhece, ensina-nos Saint Exupéry.
Nessa esteira, pernambucanizar os pernambucanos é
preciso...Quem ama, cuida!
Pernambuco, conforme está no seu hino, é o sol, a brilhar no infinito.
É o sol e o sal, o mar e a terra, a natureza exótica sempre um
encanto ao olhar do turista, mas que precisa também estar nas
retinas de toda a nossa gente.
Conhecer um destino e os nativos desse lugar é interagir as pessoas
com as paisagens, a natureza com o cenário, usos e costumes dos
filhos desse lugar, e levar, do local ao global, as belezas desse locus
quando se abre aos braços dos visitantes.
Desse modo, a Secretaria Estadual de Turismo (Setur), à frente o
jovem Sílvio Costa Filho, de logo compreendeu a necessidade de
viajarmos pela própria terra, enfocando a diversidade de climas,
paisagens e culturas que emolduram, por inteiro, o nosso Estado.
Pernambuco é um fascínio aos que têm olhos de ver e coraçãode
sentir. À nossa frente um cenário de natureza, encantando os que
por aqui chegam �com vontade de chegar.�
No retrovisor, um passado de bravura e irredentismo, moldando a
história mais bonita deste nosso país, a ponto de, pela Convenção
de Beberibe, tornarmo-nos autônomos onze meses antes da
Independência Nacional. Em nosso Estado, a história está enlaçada
ao contemporâneo, o homem à terra, o sol ao mar, este numa
extensão de quase 180km de águas mornas e serenas.
Na cultura, a arte de nossa gente criativa. A gastronomia, ilustrando
o mosaico dos saberes e dos sabores. Degustá-la é uma das
cobiças dos que chegam com água na boca, na expectativa da mesa
posta. O artesanato avulta como dos mais expressivos na
diversificação e na harmonia das linhas e dos contornos, sendo
engenho e arte moldados por mãos talentosas.
O governo Eduardo Campos teve essa visão, hoje uma prioridade à
pernambucanidade da sua gestão, mas sobretudo um viés de
inclusão social porque no bojo do programa Pernambuco Conhece
Pernambuco está a motivação à prática e ao fomento do turismo.
O programa, vestido de azul e branco, as nossas cores, não foi
tecido burocraticamente nos gabinetes. Ao contrário, passou por
ampla e densa discussão com as entidades representativas,
lideranças do trade e do mundo empresarial. À sua consecução, de
forma interdisciplinar, estão os diversos organismos da esfera
pública estadual, ênfase para a Empetur e para a Fundarpe, esta sob
a égide de Luciana Azevedo e aquela, presidida por José Ricardo,
ambos lúcidos e inovadores no cumprimento das metas, de forma
intensa e extensa. 
O programa, como não poderia deixar de ser, está na mídia,
exaltando o nosso patrimônio natural e artístico-cultural, exortando
os pernambucanos a esses passeios no território do nosso Estado,
por vezes, o território de nossa infância. 
Daí, conforme se pode consultar os agentes de viagens de
Pernambuco, estão as rotas turísticas, todas enfocando os nossos
valores naturais e culturais, entoando os nossos cantares, as nossas
tradições, artesanato e gastronomia, casarões e casarios,
monumentos, a nossa magia e as nossas lendas, os engenhos onde
residem as nossas raízes e proclamam a Civilização do Açúcar,
interiorizando as ações turísticas que se pretende na capital onde o
secretário de Turismo, Samuel Oliveira, rege com competência os
pendores deste nosso Recife, até as cidades interioranas de apelo
turístico. �Pernambuco Conhece Pernambuco, viajar, viajar.�

Sala das Reuniões, em 12 de maio de 2009

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 3432/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um Voto de Aplauso ao Teatro Popular
de Arte � TPA, pela apresentação da trilogia �O Santo e a Porca�, �O
Auto da Compadecida� e �A Pena e a Lei�, de Ariano Suassuna.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Júlio Lóssio, Prefeito do Município de
Petrolina na Av. Guararapes, nº 2114, Centro, Petrolina-PE, CEP:
56.300-000, ao Exmo. Sr. Osório Ferreira Siqueira, Presidente da
Câmara Municipal de Petrolina-PE, com endereço na Praça Santos
Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE, CEP: 56.300-000, a Exma. Srª.
Maria Cristina Costa de Carvalho, Vereadora de Petrolina, com
endereço na Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, Petrolina-PE, CEP:

56.300-000, ao Exmo. Sr. Ariano Suassuna, Secretário Especial de
Cultura do Estado de Pernambuco, com endereço na Rua Chacon,
nº 328, Recife-PE, CEP: 52061-400 e ao Ilmo. Sr. Godoberto dos
Santos Reis, Diretor do T.P.A, com endereço na Rua Castro Alves,
nº. 92, Centro, Petrolina-PE, CEP: 56300-000, à Sra Luciana
Azevedo, Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico
de Pernambuco � FUNDARPE, com endereço na Rua da Aurora
463/469, 2° andar - Boa Vista, Recife/PE. CEP: 50.050-000 e ao Sr.
Domingos Ferreira.

Justificativa

O Teatro Popular de Arte � TPA é formado por estudantes
universitários, professores, funcionários públicos, comerciários e
industriários de Petrolina-PE, que dedicam à arte cênica uma parcela
significativa de suas vidas, colocando o teatro a serviço do
desenvolvimento cultural e intelectual da região do Vale do São
Francisco.
O Grupo iniciou suas atividades em janeiro de 1989 com a
denominação de GRUTAP � GRUPO DE TEATRO AMADOR DE
PETROLINA e em 1999 passou a sua nova denominação: Teatro
Popular de Arte � TPA, a partir dos seus dois princípios
fundamentais: 1) Possibilitar o acesso de todas as camadas sociais
aos seus espetáculos, a fim de se atingir a popularização do teatro
e 2) Produzir espetáculos de arte, e não meramente espetáculos
comerciais, com base na pesquisa e numa dramaturgia de
qualidade.
O Grupo é amador e não tem fins lucrativos. Os atores, técnicos e
diretores não recebem pagamento pelos seus trabalhos, numa
espécie do que a gente convencionou chamar de �voluntariado
teatral�. Nesse sentido, os recursos advindos da bilheteria ou da
contratação de seus espetáculos são direcionados para o custeio
das despesas dos espetáculos em cartaz e para montagem dos
espetáculos seguintes. Foi essa filosofia que permitiu a existência e
resistência do Grupo há mais de 18 anos, com uma certa
independência e auto-sustentabilidade, já que contar com apoio
cultural em Petrolina nem sempre é possível para os filhos da terra
que insistem em fazer arte em nossa cidade.
Durante todas as suas temporadas teatrais, o Teatro Popular de
Arte � TPA, com o propósito de promover a Popularização do Teatro
e a Inclusão Social através da Cultura, incentiva o acesso gratuito
aos seus espetáculos, tanto de crianças carentes como de
estudantes de escolas públicas municipais e estaduais de Petrolina
e dos Distritos do Município, reservando 20% da capacidade do
teatro local para esse público. São 80 convites por sessão, que são
enviados às Instituições de Menores e Escolas previamente
selecionadas. É um programa permanente do Grupo e já beneficiou
dezenas de Instituições, com milhares de crianças e estudantes
assistindo gratuitamente aos espetáculos do TPA.
O TPA já encenou O Santo e A Porca e o Auto da Compadecida, e
agora com a estréia de A PENA E A LEI completa a trilogia de Ariano
Suassuna, numa forma de homenagear esse imortal pernambucano
da Paraíba, pelos seus oitenta e um anos de vida e seus mais de
sessenta anos de contribuição à literatura e dramaturgia brasileiras. 
Ante o exposto, solicito a aprovação deste requerimento pelos
ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 2009

Isabel Cristina
Deputada

Requerimento N° 3433/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja aprovado Voto de Pesar pelo falecimento do
Ex-Vereador de Escada, José Vicente da Silva Sobrinho, o Zé Mago,
ocorrido no ultimo dia 18 de maio.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento á Srª Rejane Cavalcanti da Silva, Rua Ismael Barreto
Lins, 40, Maracujá, Escada - PE, CEP 55500-000 e ao Exmº
Presidente da Câmara Municipal de Escada.

Justificativa

O falecimento de José Vicente, ou de Zé Mago como gostava de ser
chamado, deixa um grande vazio nos quadros políticos e sociais de
Escada. Desportista, estudioso do Futebol, Zé Mago foi um defensor
dos atletas amadores de Escada, pelo que pautou sua atuação na
Câmara Municipal. 
É pois que, por justo, a Assembléia Legislativa de Pernambuco, por
meio do presente Voto de Pesar, presta solidariedade à família e a
todo o povo de Escada, que sente a partida precoce. 

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

Requerimento N° 3434/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja aprovado um Voto de Pesar pelo falecimento,
no ultimo dia 05 de maio, da Srª Dalva Gomes Chaves da Silva. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Dr. Adeildo Chaves,Rua Visconde de Utinga, 283,
Centro, Escada - PE, CEP 55500-000 e ao Exmº Presidente da
Câmara de Vereadores de Escada.

Justificativa

Religiosa e caridosa, Dona Dalva sempre foi uma pessoa muito
respeitada na sociedade escadense, sobretudo na Igreja Católica,
onde desempenhava papel de muita importancia. 
Com sua partida Dona Dalva deixa imensa saudade entre seus
familiares, comunidade católica e todo povo de Escada.
É pois, por justo ser, que a Assembléia Legislativa de Pernambuco
aprova o presente pleito.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Lucrécio Gomes
Deputado

Requerimento N° 3435/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, a Transcrição nos Anais de Assembléia
Legislativa de Pernambuco, do artigo �Continuamos sem nos
indignar�, Edição do dia 16 de maio de 2009, Caderno Economia,
página 2, do Jornal do Commercio de autoria do renomado
jornalista Fernando Castilho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n � Santo Antônio � Recife-PE � CEP 50010-040; ao
Exmo. Sr. Secretário de Planejamento e Gestão, Dr. Geraldo Julio
de Mello Filho, com endereço na Rua da Moeda, nº 46, Recife
Antigo, Recife-PE, CEP: 50030 � 040; ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, com endereço na Rua
São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife � PE, CEP: 50040-020,
ao Exmo. Sr. Chefe Geral da Polícia Civil de Pernambuco, Dr.
Manoel Soares Cardoso Carneiro, com endereço na Rua da
Aurora, 487 - Boa Vista, Recife - PE CEP: 50040-090; e ao
jornalista Fernando Castilho, com endereço no Jornal do
Comercio, Rua da Fundição, nº 257, Santo Amaro, Recife-PE,
CEP:50040-100. 

Justificativa

A solicitação da transcrição do Artigo �Continuamos sem nos
indignar�, de autoria do brilhante jornalista Fernando Castilho, é o
registro oficial e fidedigno da maneira como o Governo do Estado
continua tratando a vertiginosa escalada da violência em
Pernambuco. 
O referido artigo expõe detalhadamente, a história de como são
apresentados os índices em relação a perdas das vidas preciosas,
vítimas de uma violência que não esmaece e muitos menos para de
crescer. 
Concordamos com o jornalista na sua afirmação, �Não há motivo de
comemoração quando apenas neste ano, 1.600 pessoa perderam a
vida em assassinatos.
Portanto, as políticas públicas relacionadas a escalada da
violência em Pernambuco, ainda não estão sendo suficientes para
contê-la. 
Dessa forma, ante a importância que o artigo do jornalista
Fernando Castilho, retrata com a mais cristalina realidade,
torna-se imperiosa a necessidade da aprovação do presente
requerimento pelos nobres deputados deste Poder Legis-
lativo. 

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 3436/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja inserido na ata dos nossos trabalhos
legislativos de hoje, um voto de profundo pesar pelo falecimento da
Sra. Cleonilda de Macedo Alves, ocorrido no corrente mês em
Recife. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a família enlutada na pessoa de sua irmã Rosilda
Alves Medeiros, residente à Rua Patrício Diógenes, nº101
Cachoeirinha-PE, CEP.: 55.380-000. 

Justificativa

O falecimento da Sra. Cleonilda de Macedo Alves, consternou toda
a população de Cachoeirinha, por se tratar de uma pessoa estimada
por todos. Pois era uma mulher íntegra e bastante conhecida no
município e na região.
O Falecimento da Sra. Cleonilda, não só entristeceu sua família, mas
a todos aqueles que tiveram a oportunidade de conviver com sua
amizade sincera e digna de uma cidadã de caráter e de exemplo de
vida. 
Cleonilda foi embora do nosso convívio, aos 39 anos, deixando 5
cinco filhos e seu esposo viúvo, Juraci Leonildo da Silva. 
Tenho absoluta certeza que todos seus amigos estão orgulhosos
de ter participado de sua amizade, e seus familiares mais ainda
por terem recebido os ensinamentos de uma mãe que lutou
durante sua vida inteira, para educá-los e encaminhá-los para o
bem.
Portanto, a morte de Cleonilda foi uma perda irreparável para os
seus familiares.
Mas a vida é assim mesmo, ela nos reserva esse momento de um
sentimento triste mas de muita Fé em Deus.
Resta-nos, portanto, cumprir a nossa missão aqui na terra com
dignidade e esperar que Deus nosso Pai Eterno, nos receba em sua
Mansão Celestial, como está recebendo nossa saudosa amiga
Cleonilda.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Esmeraldo Santos
Deputado

Requerimento N° 3437/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja feita a transcrição da matéria
publicada no Blog www.brunobezerra.blogspot.com, datada de

Requerimentos

10 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo Recife, 21 de maio de 2009



06/05/2009, denominada: UM GRANDE FÓRUM, UM GRANDE EQUÍVOCO.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento à:
Ilmo. Sr. Bruno Bezerra, na Rua Graciliano Arruida, 238 - Centro - Santa Cruz do Capibaribe-PE, cep: 55.190-000;
Exmos. Srs. Vereadores: Francisco Ricardo Filho, José Manoel (Zezin Buxin), D. Nanau, Júnior Gomes e Afrânio
Marques, todos na Câmara Municipal de Vereadores; Rua Manoel Rufino Melo, 100, Centro, Santa Cruz do Capibaribe, cep
55190-000
CDL, nas pessoas de Fábio Lopes, Presidente e Bruno Bezerra, Diretor.Rua Júlia Aragão, 249, bairro novo, Cruz do Capibaribe, cep
55190-000
ASCONT, na pessoa de Rosângela de Souza Leão - Presidente, na rua Marisa Neves, 154, 1º, andar - São Cristóvão, Santa Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
ASCAP, na pessoa de Walmir Gomes Ribeiro, Presidente, Av, 29 de Dezembro, 233, 1° andar, centro, Cruz do Capibaribe, cep 55190-
000
STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Cruz do Capibaribe, na pessoa de Enivaldo Alves de Lira, na rua João Balbino,
192, São Cristóvão, Cruz do Capibaribe, cep 55190-000
Blog Diário da Sulanca � Emanoel Glicério. Rua Julia Oliveira da Silva, 58, Nova Santa Cruz, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000
Blog Opinião - Joseílson Chagas Melo. Rua Raimundo Balbino Bezerra, 72, Bairro Rio Verde, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP
55190-000
Blog do Melqui Lima � Melquisedeque Ferreira de Lima. Av. Sargento Adelmo Martins Mestre, 53, Malaquias Cardoso, Santa Cruz
do Capibaribe, PE CEP 55190-000 
Rádio Comunidade FM, na pessoa de Jason Lagos, na Rua 13 de maio, nº. 50 Edf. Batista, sala 306, Centro, Cruz do Capibaribe, cep
55190-000
Rádio Vale do Capibaribe AM, na pessoa de Ronaldo Pacas, na rua Maria Santina, 200, lot. Polis Placas, Bela Vista, Cruz do
Capibaribe, cep 55190-000
Rádio São Domingos FM, na pessoa de Valderi José de Almeida, na Rua Amaro Manoel Feitosa, nº 151 - 1º andar - São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE.
Ilmo. Sr. Ney Lima. Rua Maria Nogaia de Souza, 67, Bairro Manoel Lucas, Santa Cruz do Capibaribe, PE CEP 55190-000
Jornal do Commercio, Diário de Pernambuco e Editora Folha de Pernambuco, todos neste Estado. 

Justificativa

Bruno Bezerra é administrador de empresas e diretor de desenvolvimento e empreendedorismo da CDL Santa Cruz do Capibaribe-PE. 
É também colaborador de diversos sites e jornais. Neste espaço, o pensamento empreendedor ganha uma linguagem clara e objetiva.
E foi desta forma que ele brilhantemente escreveu o artigo que segue:

Um grande Fórum, um grande equívoco

Quero aproveitar o momento da visita do governador Eduardo Campos ao agreste pernambucano para chamar atenção para um grande
equívoco que ocorreu nos últimos dias envolvendo um decreto do Governo do Estado no tocante aos setores têxtil e de confecções em
Pernambuco.
O equívoco diz respeito ao DECRETO Nº 33.339, de 24 de abril de 2009. Tal decreto institui e regulamenta o Fórum Estratégico de
Competitividade da Cadeia Têxtil e de Confecções em Pernambuco. A idéia é louvável, pois tem o nobre objetivo de propor políticas
públicas e ações voltadas ao desenvolvimento da Cadeia Têxtil e de Confecções no Estado, objetivando criar um ambiente de negócios
favorável nos próximos anos.
Fazem parte do Fórum: SDEC Secretaria de Desenvolvimento Econômico; SECTMA Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente;
AD DIPER Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco; FIEPE Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco;
SINDITÊTIL/PE; SINDVEST/PE; SEBRAE/PE; SENAI/PE; FECOMERCIO; SENAC/PE; UFPE; UFRPE e mais uma instituição de ensino
superior privada com reconhecida atuação na área de moda, cujo nome não é citado no decreto.
Contudo, o equívoco do decreto que criou o Fórum (que será coordenado pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico)
reside no fato de que nenhuma entidade ligada ao setor de confecções sediada no pólo de confecções do agreste pernambucano integra
o Fórum Estratégico.
E olha que temos várias entidades envolvidas diretamente com a cadeia têxtil e de confecções, e o melhor de tudo, com material humano
bem preparado para contribuir de maneira produtiva com qualquer Fórum que queira pensar e planejar esses setores. Para citar apenas
algumas dessas entidades: CDL Santa Cruz do Capibaribe, CDL Caruaru, ACIC Caruaru, ACIT Toritama e ASCAP Santa Cruz do
Capibaribe.
É bem verdade que o DECRETO 33.339 diz que poderão ser convidadas a discutir no Fórum outras entidades. Entretanto, com mais de
60% das empresas de confecções de Pernambuco situadas no pólo de confecções do agreste, não tem sentido um Fórum Estratégico
do setor, funcionar sem pelo menos uma entidade de Santa Cruz do Capibaribe, uma de Toritama e uma de Caruaru. Participar como
representante membro e não como convidado.
Sei que o governador Eduardo Campos tem uma visão empreendedora aguçada, como também sei que o Governador Eduardo Campos
é uma das pessoas mais conscientes da importância do pólo de confecções do agreste pernambucano dentro do contexto de
desenvolvimento do Estado, tanto que enquanto governador já deu demonstrações claras nesse sentido.
Por essa razão, resolvi chamar atenção para esse equívoco que passou desapercebido por muitos, mas que precisa ser revisto, para
que esse importante Fórum Estratégico de Competitividade da Cadeia Têxtil e de Confecções em Pernambuco possa ganhar ainda
mais legitimidade, representatividade e, o principal, ganhar o vigor e o pensamento empreendedor dos que fazem o pólo de confecção
do agreste um orgulho do Estado. 
Esse artigo ressalta mais uma vez a importância do pólo de confecções no desenvolvimento do nosso Estado, por isso a importância da
transcrição do mesmo nos anais desta Assembléia Legislativa.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 3438/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja encaminhado um VOTO DE PESAR pelo
falecimento do Sr. FAGNER NUNES DA SILVA. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr. EDOLBERTO NUNES na Rua Tereza Chagas,
190 � Santa Tereza � Santa Cruz do Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000.

Justificativa

Faleceu tragicamente, vítima de homicídio, aos 19 anos de idade, na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, o jovem FAGNER NUNES
DA SILVA, estudante, deixando um filho de 2 meses.
Sem poder expressar tais sentimentos de pesar e dor, experimentados pela família e amigos, solicito a esta Casa Legislativa a
transmissão deste VOTO DE PESAR e nossas condolências pela perda irreparável de FAGNER NUNES DA SILVA.
Ante o exposto, solicito a meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 3439/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja encaminhado um VOTO DE PESAR pelo
falecimento do Sr. MANOEL JOSÉ DA SILVA. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a Sra. CÍCERA MARIA DA SILVA na Rua Raimundo
Balbino Bezerra, 105 � Rio Verde � Santa Cruz do Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000 e ao Sr. RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA Rua
Raimundo Balbino Bezerra, 105 � Rio Verde � Santa Cruz do Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000.

Justificativa

Faleceu no dia 18 de maio do ano em curso, o Sr. MANOEL JOSÉ DA SILVA, aos 64 aos de idade, agricultor, deixando a Sra. CÍCERA
MARIA DA SILVA viúva com quatro filhos e seis netos.
Portanto é justo que está Casa Legislativa transmita nossas condolências à família do Sr. MANOEL JOSÉ DA SILVA.
Ante o exposto, solicito a meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Edson Vieira
Deputado

Requerimento N° 3440/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja encaminhado um VOTO DE PESAR pelo
falecimento do Sr. GILVAN SEBASTIÃO DA SILVA. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a Sra. CINEIDE MELO na Av. Padre Zuzinha, 634 �
Centro � Santa Cruz do Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000, a Sra. GERALDA VIEIRA na Av. Padre Zuzinha, 634 � Centro � Santa Cruz
do Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000 e ao Dr. INÁCIO MARQUES VIEIRA na Av. na Av. Padre Zuzinha, 701 � Centro � Santa Cruz do
Capibaribe � PE � CEP: 55.190-000.

Justificativa

Faleceu na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, vítima de acidente automobilístico, o Sr. GILVAN SEBASTIÃO DA SILVA,
conhecido por �GILVAN SULANQUEIRO�, tinha 48 anos de idade, deixando a Sra. CINEIDE MELO viúva e os cinco filhos GILVANIA, G.
MARQUES, GILVAN JÚNIOR, IGOR E IAGO.
Gilvan vem de uma família humilde, filho de DONA MARIA e SEU SEBASTIÃO, começou sua vida como garçom, depois vendedor de
missangas nas cidades de Jataúba, Brejo da Madre de Deus e Santa Cruz do Capibaribe. Com muita luta, trabalho e perseverança entrou
no ramo da sulanca quando conquistou nesta profissão uma rede de lojas no estado do Tocantins.
Portanto é justo que esta Casa Legislativa transmita nossas condolências à familia do Sr. GILVAN SEBASTIÃO DA SILVA.
Ante o exposto, solicito a meus ilustres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 2009

Edson Vieira
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA TREZE DE MAIO DO ANO
DOIS MIL E NOVE.

Às nove horas e trinta minutos do dia treze de maio do ano dois mil e nove, no recinto do Auditório, no sexto andar do Edifício Nilo Coelho,
Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, reuniram-se os deputados Maviael Cavalcanti, Eduardo Porto, Nelson Pereira e Soldado Moisés,
sob a presidência do primeiro. Havendo número legal o deputado Maviael Cavalcanti iniciou os trabalhos realizando a distribuição das
seguintes propostas: Projeto de Lei Ordinária nº 1059/2009, relator deputado Eduardo Porto; Projeto de Lei Ordinária nº 1060/2009,
relator deputado Soldado Moisés; Projeto de Lei Ordinária nº 1061/2009, relator deputado Nelson Pereira; Projeto de Lei Ordinária nº
1062/2009, relator deputado Soldado Moisés. Dando seqüência o deputado Maviael Cavalcanti colocou em discussão as seguintes
matérias: Projetos de Lei Ordinária nºs 975/2009, 1062/2009, Substitutivo nº 01/2009 ao Projeto de Lei Ordinária nº 571/2008 e o Veto
Parcial ao Projeto de Lei Ordinária nº 932/2009. Todos foram relatados pelo deputado Soldado Moisés que emitiu pareceres opinando
por suas respectivas aprovação. Os pareceres foram aprovados sem discussão; Projetos de Lei Ordinária nºs 977/2009, 1057/2009 e
1058/2009, que receberam pareceres opinando pela aprovação. Colocados em discussão e em votação foram todos acatados pelo
Colegiado Técnico. Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerrou a reunião marcando outra para a próxima semana em dia e
hora regimentais. E, para que tudo conste em registro, foi lavrada e digitada esta Ata, que será posteriormente aprovada, assinada e
publicada.

Sala da Comissão de Administração Pública, 13 de maio de 2009.

DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS
DEPUTADO SÉRGIO LEITE

PORTARIA Nº 200/09
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 148/2009, da Assistência Militar e de Segurança Legislativa,
RESOLVE: atribuir ao Soldado BM WALDEMIR SILVA GOMES, as gratificações previstas no Artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº 11.640 de 04
de maio de 1999 e no Artigo 1º da Lei nº 12.172 de 22 de março de 2002, retroagindo a 07 de maio do corrente ano. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 18 de maio de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 203/09
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 100/2009, do Deputado Manoel Ferreira,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º de maio do corrente ano, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pelas Leis nº 12.347/03 e 13.185/07. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
DENIS OLIVEIRA SILVA Chefe de Gabinete/ PL-CGC 60,75% 50,90%
ALCIONE GOMES DE MOURA Assessor Especial/ PL- ASC 120% 71%

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 19 de maio de 2009.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

Portarias

Ata de Comissão
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GOVERNO

Deputado Isaltino Nascimento - Líder
Deputado Alberto Feitosa - Vice-Líder
Deputada Carla Lapa - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Bringel - Vice-Líder
Deputado Maviael Cavalcanti - Vice-Líder

PSDB (07 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder 
Deputado Carlos Santana - 1º Vice-Líder
Deputado Raimundo Pimentel - 2º Vice-Líder

DEM (07 membros)

Deputada Miriam Lacerda - Líder
Deputado Adelmo Duarte - 1º Vice-Líder 
Deputada Dilma Lins - 2º Vice-Líder

PSB (07 membros)

Deputado Airinho de Sá Carvalho - Líder
Deputado Soldado Moisés - 1º Vice-Líder 
Deputada Elina Carneiro - 2º Vice-Líder

PTB (06 membros)

Deputado Augusto César Filho - Líder
Deputado Marcantônio Dourado - 1º Vice-Líder 
Deputado Clodoaldo Magalhães - 2º Vice-Líder

PT (05 membros)

Deputado Sérgio Leite - Líder 
Deputada Isabel Cristina - 1º Vice-Líder
Deputada Tereza Leitão - 2º Vice-Líder

PR (05 membros)

Deputado Henrique Queiroz - Líder
Deputado Amaury Pinto - 1º Vice-Líder 
Deputado Esmeraldo Santos - 2º Vice-Líder

PDT (02 membros)

Deputado Coronel José Alves - Líder 

PC do B (02 membros)

Deputado Luciano Moura - Líder 

PMN (02 membros)

Deputado Barreto - Líder

PT do B (01 membro)

Deputado Eduardo Porto - Líder 

PSDC (01 membro)

Deputado Edson Vieira - Líder 

PSC (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder 

PTC (01 membro)

Deputado Eriberto Medeiros - Líder

PMDB (01 membro)

Deputada Jacilda Urquisa - Líder

PV (01 membro)

Deputado Lucrécio Gomes - Líder

ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa 
Presidente 

Deputado Izaías Régis
1° Vice - Presidente 

Deputado Antônio Moraes
2° Vice - Presidente

Deputado João Fernando Coutinho
1° Secretário 

Deputado Sebastião Rufino
2° Secretário

Deputado Aglailson Júnior
3° Secretário

Deputado Manoel Ferreira
4° Secretário

A CASA DE TODOS OS PERNAMBUCANOS

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS
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